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60 anos

SINDICATO RURAL ALERTA
Começa a entrega do ITR e atualização

do cadastro do imóvel rural (CCIR)

Começou nesta se-
gunda-feira, dia 17, o 
prazo para a entrega 

do Imposto sobre a proprie-
dade Territorial Rural, o ITR 
2020. O prazo se encerra no 
dia 30 de setembro próximo. 
A informação é do Sindicato 
Rural de Paranavaí, que faz 
a declaração para os seus 
associados e dá orientação 
aos produtores rurais em 
geral sobre o assunto.

Segundo o secretário-
executivo do Sindicato, 
Denis José Gimenez, os 
interessados em fazer a de-
claração do ITR 2020 devem 
comparecer no Sindicato 
com a cópia da declaração 
do ano passado e com as in-

formações referentes a área 
plantada ou tipo de cultura 
em relação a 2019, cvaso 
houve alteração.

Também a partir desta 
segunda-feira, para fazer 
operações como transferên-
cia de matrícula ou crédito 
rural, por exemplo, os órgãos 
estão solicitando o Certifi cado 
de Cadastro de Imóvel Rural 
(CCIR) atualizado. Até a sema-
na passada, estava valendo o 
Cadastro feito em 2019.

O Sindicato também co-
meçou nesta data a emitir 
a guia de pagamento. Para 
evitar juros e correção, o pa-
gamento pode ser feito até 
o fi nal deste mês, segundo 
Gimenez.

O deputado estadual Co-
bra Repórter foi anuncia-
do ofi cialmente, nesta 

segunda-feira (17), como vice-
líder do Governo na Assembléia 
Legislativa do Paraná (Alep).

“Agradeço a confi ança do 
Governador Ratinho Junior em 
meu trabalho demonstrada 
através desta indicação. Junto 
com o líder, o deputado Hus-
sein Bakri, vamos promover o 
diálogo nos momentos mais 
difíceis que vivemos nesta Casa 
para garantir a governabilidade 

Deputado Cobra Repórter é anunciado 
vice-líder do Governo na Alep

na aprovação dos projetos”, 
afi rmou Cobra Repórter. O do-
cumento enviado pelo poder 
executivo foi lido durante a 
sessão plenária.

O deputado estadual Cobra 
Repórter, desde o primeiro 
mandato, vem marcando a 
sua atuação parlamentar em 
prol dos municípios, fato que o 
consolidou como uma lideran-
ça das regiões Norte e Norte 
Pioneiro do Paraná. Cobra 
Repórter é considerado um 
dos deputados mais atuantes 

da Assembléia Legislativa do 
Paraná, tornando-se vice-líder 
do governo e titular de impor-
tantes comissões da casa.

Cobra Repórter foi escolhido 
para presidir, no ano passado, a 
Comissão de Defesa dos Direi-
tos da Criança, do Adolescente, 
do Idoso e da Pessoa com 
Defi ciência (Criai). O deputado 
também integra as Comissões 
de Agricultura e Turismo.

Cobra Repórter nasceu em 
Apucarana, tem 46 anos, as-
sumiu o seu segundo mandato 

com um total de 46.983, obti-
dos em 213 municípios. Traba-
lhou na roça, no rádio e atuou 
como apresentador de TV até 
assumir o cargo de deputado 
estadual.

“Tudo o que faço hoje na 
área social é fruto de toda 
escassez que eu enfrentei 
na vida. Consigo sentir a dor 
daquelas pessoas que não 
têm dinheiro para o remédio, 
pois, na minha família, já 
enfrentamos isso”, afirmou 
Cobra Repórter.

A era da desinfecção pós-Covid-19

Nada será igual após a 
pandemia do COVID-
19. Até recentemen-

te, entendíamos um vírus 
como algo passageiro, embo-
ra 500.000 pessoas morram 
anualmente no mundo por 
vírus como norovírus e rota-
vírus na água. 

Com esta pandemia, 
aprendemos mais do que 
nunca como é vital lavar as 
mãos com água e sabão. 
Os processos convencionais 
de tratamento de água e 
efl uentes removem vírus com 
grande efi ciência, mas não 
todos. É por isso que, nesta 
nova normalidade, devemos 
pensar em conjunto com 
aqueles que têm responsa-

Por Alejandro Sturniolo, 
Diretor da Associação La-
tino-Americana de Dessa-
linização e Reúso de Água 

(ALADYR) e Vice-presidente 
da Associação Internacio-

nal de Dessalinização (AID)

bilidades pelo nosso direito 
à água potável.

As doenças transmitidas 
pela água são dissemina-
das pela contaminação dos 
sistemas de água potável 
com urina e fezes, tanto de 
animais quanto de pessoas 
infectadas. A desinfecção 
da água consiste em redu-
zir os patógenos presentes 
no suprimento de água e 
impedi-los de crescer no-
vamente nos sistemas de 

distribuição.
Os processos de desin-

fecção são utilizados para 
impedir o crescimento de 
organismos patogênicos e 
proteger a saúde pública. 
Sem desinfecção, o risco de 
doenças transmitidas pela 
água aumenta. No caso de 
eliminar 100% desses mi-
crorganismos, falamos de 
esterilização. Muitas vezes, o 
termo desinfecção é confun-
dido com esterilização.

ECONOMIA
Como mencionei, nada 

será o mesmo após a pan-
demia do COVID-19. Pan-
demias faziam parte da 
história. Deixávamos toda a 
responsabilidade nas vaci-
nas para cobrir todo o espec-
tro de vírus e, se houvesse 
um problema, a medicina o 
solucionaria. Hoje aprende-
mos que os vírus existem e 
podem afetar não apenas 
nossa saúde, mas também 
nossa economia.

Ninguém imaginou que 
o aparecimento de um vírus 
pudesse complicar as maio-
res redes de restaurantes 
do mundo, a maioria das 
companhias aéreas, eventos 
públicos e fechar parques 
de diversões, como um que 
nem sequer havia fechado 
ante furacões. Isso deve ser 
levado em consideração nos 
planos de governos para 
investimentos futuros em 
água e saneamento, além 
da saúde.
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DECRETO N.º093, DE 20DEAGOSTODE 2020. 
 
SÚMULA: Substituição de membros e Recondução do Conselho Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
D E C R E T A:  
Art. 1.º - Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de 

Educação: 
 

Art. 2.º - Dispõe sobre a recondução de membros do Conselho Municipal de 
Educação para o triênio 2019 a 2021, com a seguinte composição: 

 
I Representante da Secretaria Municipal de Educação 
  

Maria de Fátima da Silva Almeida - Titular 
 
II Representantes do Poder Público Municipal 
  

DiegoFloripes de Souza – Titular 
 Milena Ferreira Guimarães – Titular 
 Álvaro Cezar de Assis – Suplente 
 
III Representante dos Professores e Diretores da Rede Municipal de 

Educação 
  

Eliana Pereira de Almeida Ferrari – Titular 
 RoseneiOnice Pereira – Titular 
 Lorayne de Mattos Galbiate Monteiro – Suplente 
 
IV Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Educação 
  

Luciane Macêdo Carneiro – Titular 
 Maria de Fáima da Silva – Titular 
 Angela Eunice Pereira de Souza – Suplente 
 
V Representante dos Servidores das Escolas Públicas Municipais 
  

Iraci Ângela Massuia Leite – Titular 
 Lucia Barbosa da Silva – Titular 
 Eliane Valério da Silva - Suplente 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Inajá – PR, 20 de agosto de 2020. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Representantes Membro Atual Novo Membro 
Pais de Alunos da Rede 
Municipal de Educação 

Silvia Inácio dos Santos - 
Suplente 

Angela Eunice Pereira 
de Souza - Suplente 

 
   

Servidores das Escolas 
Públicas Municipais 

Gilvânia Soares da Silva 
Souza - Titular 

Lúcia Barbosa da Silva - 
Titular 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

DECRETO Nº130/2020 

SÚMULA:Institui o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica-CACS FUNDEB, para o período de agosto de 
2020 até agosto de 2022 e dá outras providências. 

 

O Prefeito MANOEL RODRIGO AMADO, do Município de Ourizona, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Titulares e seus respectivos Suplentes para comporem o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básicapara o exercício de suas funções no período de dois (2) 
anos a ser composto pelos seguintes membros: 

1. Representantes do Poder Executivo Municipal 
Titular: FabianiFerrarezi 
Suplente: Solange Simões Magi 

  
2. RepresentantesdaSecretaria Municipal de Educação 

Titular: Georgete Cristiana Borsato Bandeira 
Suplente: Cintia Helena Valente Silva 

 
3. Representantesde Professores das Escolas Públicas Municipais  

Titular – Danielle Cruz Volpato 
Suplente – Maria de Fatima Baltazar Trevisan 

 
4. Representantes de Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Titular – Fátima Aparecida da Rocha  
Suplente –Izabel Cristina Pessutti 

 
5. Representantes de Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 

Municipais 
Titular – Suellen Josiane Rojo 
Suplente – Dulcelene Cordeiro da Silva 

 
6. Representantes de Pais dos Alunos das Escolas Públicas Municipais 

Titular – Daniele Aparecida Presse Silva 
Suplente-  LaisMurba 
Titular – Crislaine Aparecida Percilhano 
Suplente –Leila Deniz dos Santos Silva 
 

7. Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública  
Titular – Mariene da Silva Bassi 
Suplente-Fernanda da Silva 
Titular- Adely Maria da Costa 
Suplente- Cleonice CedranIwanaga 

 
8. Representantes do Conselho Tutelar 

Titular – Tatiani Cristina da Silva 
Suplente – Odair Aparecido da Silva  

Art. 2º. Ficam nomeados como Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica: 

Presidente – Fátima Aparecida da Rocha Martins 
Vice - Presidente–Danielle Cruz Volpato 

 
Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, não serão 
remunerados. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Ourizona, 21 de agosto de 2020.  

 

_________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Ourizona, 

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 03 de setembro do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL para seleção das melhores propostas para 
contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual 
para entrega imediata de máscaras em tecido duplo 100% algodão, conforme termo de 
referencia e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Atalaia, para o 
enfrentamento do novo COVID 19. 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos do enfrentamento do 
novo coronavírus. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E 
EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 19 de agosto de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA         CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

agosto de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 

de agosto de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modal

SÚMULA REQUERIMENTO LICENÇA PRÉVIA
A USINA DE RECICLAGEM MANDAGUAÇU LTDA 
torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para ATERRO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, Rodovia 
BR 376, S/N, KM 158,5 - Lote 171-B, Gleba Patrimônio 
Centenário, no município de Mandaguaçu/PR.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
Objeto: Audiência Pública, para Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

 

 Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

representada respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da 

Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver 

a cidadania, convida toda a população para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no Auditório Maria Cecília Ramires da Silva, localizado na Casa da 

Cultura, para o dia 27 de agosto de 2020, quinta feira, as 14:00 horas, para que 

possamos realizar a Audiência Pública, referente a Lei Orçamentária Anual– LOA 

(2021). 

 

  Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 

Decreto nº 092/2020 
 
DATA: 19 de Agosto de 2020. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.081/2019 (LOA) de 09 de 
outubro de 2019; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.258.500,00 (um milhão, duzentos cinquenta oito mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
03.001.04.02.122.2.301 Manutenção da Assessoria Jurídica 
3.1.90.11 ficha 025 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 15.000,00 
3.1.91.13 ficha 027 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
05.001.04.02.122.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.1.90.13 ficha 036 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
3.3.90.39 ficha 040 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 100.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
05.002.04.02.122.2.502 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.1.90.11 ficha 044 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 22.000,00 
3.1.90.13 ficha 045 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3.3.91.97 ficha 049 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 70.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.002.04.05.123.2.602 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.11 ficha 062 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 80.000,00 
3.1.90.13 ficha 063 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
3.1.91.13 ficha 064 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.003.04.05.123.2.604 Manutenção da Divisão de Tributação 
3.1.90.11 ficha 071 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 28.000,00 
3.1.91.13 ficha 073 obrigações patronais R$ 3.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.004.04.05.123.2.605 Manutenção da Divisão de Tesouraria 
3.1.90.11 ficha 078 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 20.000,00 
3.1.91.13 ficha 080 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.005.04.02.122.2.606 Manutenção da Divisão de Licitações e Compras 
3.1.90.11 ficha 085 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 42.000,00 
3.1.91.13 ficha 087 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
08.002.08.17.243.6.803 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11 ficha 169 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 30.000,00 
3.1.90.13 ficha 170 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 08.004.08.17.244.2.805 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.1.90.11 ficha 179 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 125.000,00 
3.1.91.13 ficha 181 Obrigações patronais R$ 12.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.002.10.16.301.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.1.90.11 ficha 196 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 80.000,00 
3.1.90.13 ficha 198 obrigações patronais R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.001.12.02.361.2.101 Manutenção da Coordenação e Administração 
3.1.90.13 ficha 273 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.003.12.10.361.2.105 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11 ficha 315 Vencimentos e vantagens fixas R$ 8.000,00 
3.1.91.13 ficha 318 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.002.12.10.361.2.103 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
3.1.90.11 ficha 294 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 215.000,00 
3.1.91.13 ficha 297 Obrigações patronais R$ 30.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.006.13.11.392.2.108 Manutenção d Biblioteca Pública Municipal 
3.1.90.11 ficha 351 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 10.000,00 
3.1.91.13 ficha 352 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.001.20.09.608.2.111 Manutenção do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
3.1.90.11 ficha 368 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 13.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.003.18.09.541.2.113 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.1.90.11 ficha 384 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 9.000,00 
31.91.13 ficha 385 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.002.10.16.301.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.1.90.11 ficha 197 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 203.000,00 
3.1.91.13 ficha 199 obrigações patronais R$ 33.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.10.16.301.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.91.13 ficha 212 obrigações patronais R$ 21.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.10.16.304.2.903 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 ficha 262 Vencimentos e vantagens fixas R$ 12.000,00 
3.1.91.13 ficha 264 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.01.04.002.122.2.201 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14 ficha 016 Diárias pessoal civil R$ 20.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 05.001.04.02.122.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 ficha 041 Auxilio alimentação  R$ 215.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
05.002.04.02.122.2.502 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.3.90.30 ficha 048 Material de consumo R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.002.28.5.843.2.603 Amortização e Encargos de Financiamentos 
3.2.90.21 ficha 069 Juros sobre a dívida por contratos R$ 50.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
06.002.04.05.123.2.602 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.3.90.30 ficha 066 Material de consumo R$ 10.000,00 
4.4.90.52 ficha 068 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
 
07.002.15.06.452.2.702 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
3.3.90.34 ficha 109 Outras despesas pessoal decor contratos terceirização R$ 25.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
07.004.15.06.452.2.704 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.34 ficha 128 Outras despesas pessoal decor contratos terceirização R$ 30.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
07.004.15.06.452.2.706 Manutenção do Cemitério Municipal 
3.3.90.30 ficha 134 Material de consumo R$ 12.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
07.004.15.06.452.2.707 Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30 ficha 136 Material de consumo R$ 25.000,00 
3.3.90.39 ficha 138 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 25.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
08.001.08.17.244.2.801 Serviços de Proteção Social Básica e Especial FMAS 
3.3.90.30 ficha 154 Material de consumo R$ 15.000,00 
3.3.90.32 ficha 157 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 40.000,00 
4.4.90.52 ficha 163 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
08.002.08.17.243.6.803 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30 ficha 171 Material de consumo R$ 5.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
08.004.08.17.244.2.805 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3.3.90.30 ficha 182 Material de consumo R$ 50.000,00 
4.4.90.52 ficha 185 Equipamentos e material permanete R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.001.10.16.301.2.901 Manutenção da Administração do Departamento de Saúde 
3.3.90.14 ficha 190 Diárias pessoal civil R$ 20.000,00 
4.4.90.52 ficha 194 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.002.10.16.301.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.3.90.14 ficha 200 Diárias pessoal civil R$ 10.000,00 
3.3.90.39 ficha 205 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 15.000,00 
3.3.90.48 ficha 207 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 15.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres  
09.002.10.16.301.2.906 Despesas com Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.1.71.70 ficha 238 Rateio pela participação em consórcio público R$ 30.000,00 
3.3.71.70 ficha 240 Rateio pela participação em consórcio público R$ 30.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.002.10.16.301.2.909 Contribuições para Manutenção do CIUENP/SAMU 
3.3.71.70 ficha 256 Rateio pela participação em consórcio público R$ 20.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.001.12.02.361.2.101 Manutenção da Coordenação e Administração 
3.3.90.14 ficha 276 Diárias pessoal civil R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.002.12.10.361.02.103 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
3.3.90.18 ficha 300 Auxílio Financeiro R$ 90.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.003.12.10.361.2.105 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 ficha 322 Material de consumo R$ 25.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.006.13.11.392.2.109 Apoio a Eventos Culturais 
3.3.90.30 ficha 357 Material de consumo R$ 10.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
10.007.27.12.812.2.110 Apoio a Programas Desportivos 
3.3.90.30 ficha 363 Material de consumo R$ 20.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.001.20.09.608.2.111 Manutenção do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
3.3.90.30 ficha 371 Material de consumo R$ 30.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.001.20.09.608.2.112 Manutenção da Divisão de Agricultura 
3.3.90.30 ficha 378 Material de consumo R$ 30.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.003.18.09.541.2.113 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30 ficha 386 Material de consumo R$ 15.000,00 
3.3.90.39 ficha 388 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 15.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
11.004.04.02.695.2.115 Manutenção da Divisão de Turismo 
3.3.90.30 ficha 393 Material de consumo R$ 25.000,00 
3.3.90.39 ficha 394 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 15.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
09.002.10.16.301.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 ficha 221 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 271.500,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE AGOSTO 
DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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CNPJ 76.285.329/0001-08 
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DECRETO Nº 7369/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O artigo 14 do Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 14. Fica estabelecido o horário de funcionamento das 09h às 18h de segunda a 

sexta-feira e das 08h às 12h aos sábados.” 
 
Art. 2º Os artigos 32 e 33 do Decreto nº 7346/2020 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
DOS RESTAURANTES, LANCHONETES E CONVENIÊNCIAS DE BEBIDAS 
 
“Art. 32. Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, lanchonetes e 

conveniências de bebidas, obedecidos os seguintes requisitos: 
I - De segunda a sexta-feira das 10h às 23h para consumo no local, sistema de retirada 

no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h; 
II - Aos sábados das 10h às 18h para consumo no local e, após esse horário, fica 

autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery 
até às 00h; 

III – Aos domingos, das 10h às 15h para consumo no local e, após esse horário, fica 
autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery 
até às 00h; 

IV - Fica proibido, após o horário de funcionamento, a permanência de clientes no 
interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente ao previsto nos art. 25 à art. 31 deste 
Decreto bem como às normas de combate ao Coronavírus contidos no anexo I desde Decreto. 

 
DOS BARES E TABACARIAS 

 
Art. 33. Fica autorizado o funcionamento dos bares e tabacarias, obedecidos os 

seguintes requisitos: 
I - De segunda a sexta-feira das 10h às 23h para consumo no local, sistema de retirada 

no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h; 
II – Aos sábados das 10h às 18h para consumo no local e, após esse horário, fica 

autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery 
até às 00h; 
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III – Aos domingos, das 10h às 15h para consumo no local e, após esse horário, fica 
autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery 
até às 00h; 

IV - Fica proibido, após o horário de funcionamento, a permanência de clientes no 
interior do estabelecimento; 

V - Ficam proibidos jogos de qualquer espécie no interior do estabelecimento.   
VI - As mesas internas devem ser ocupadas por no máximo 06 (seis) pessoas cada 

uma, com distanciamento mínimo de 2 metros entre as mesas, sendo proibida a junção destas; 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente ao previsto nos art. 25 à art. 31 deste 

Decreto bem como às normas de combate ao Coronavírus contidos no anexo I desde Decreto.” 
 
Art. 3º O inciso IV, do art. 50, do Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 50. 
(...) 
IV - Nas lojas de conveniência, aos sábados, poderá haver consumo no local somente 

até às 18h, e, após esse horário, fica autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive 
thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h e, aos domingos, poderá haver consumo no local 
até às 15h e, após esse horário, fica autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive 
thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h.” 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 
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III – Aos domingos, das 10h às 15h para consumo no local e, após esse horário, fica 
autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive thru até às 23h e sistema de delivery 
até às 00h; 

IV - Fica proibido, após o horário de funcionamento, a permanência de clientes no 
interior do estabelecimento; 

V - Ficam proibidos jogos de qualquer espécie no interior do estabelecimento.   
VI - As mesas internas devem ser ocupadas por no máximo 06 (seis) pessoas cada 

uma, com distanciamento mínimo de 2 metros entre as mesas, sendo proibida a junção destas; 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente ao previsto nos art. 25 à art. 31 deste 

Decreto bem como às normas de combate ao Coronavírus contidos no anexo I desde Decreto.” 
 
Art. 3º O inciso IV, do art. 50, do Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 50. 
(...) 
IV - Nas lojas de conveniência, aos sábados, poderá haver consumo no local somente 

até às 18h, e, após esse horário, fica autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive 
thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h e, aos domingos, poderá haver consumo no local 
até às 15h e, após esse horário, fica autorizado somente o sistema de retirada no balcão e drive 
thru até às 23h e sistema de delivery até às 00h.” 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.40/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: DAY CORP – CLÍNICA MÉDICA E ESTÉTICA LTDA - ME, inscrita CNPJ Nº 35.675.109/0001-03, 
Localizada na Rua Luiz Gama, 712, Zona 4, Maringá-PR. 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MÉDICOS, REALIZANDO PLANTÕES NO NIS- NUCLEO 

INTEGRADO DE SAUDE, COMPREENDENDO PERÍODOS DE  12 HORAS CADA,  para atender às 

necessidades emergenciais da Secretaria da Saúde do Município de Itaguajé-PR. 

VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
PLANTAO 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTALR$ 

1 CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
MÉDICOSPARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES 
MÉDICOS A SEREM REALIZADOS NO NIS- NUCLEO 
INTEGRADO DE SAUDE, COMPREENDENDO 
PLANTÕES MÉDICOS POR UM PERÍODO DE  12 
HORAS. 

      UND. 80 1.250,00 100.000,00 

VALOR TOTAL R$ 100.000,00 
 
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 21 de Agosto de 2020. 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31-2020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62-2020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº 

8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM CARÁTER 
EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MÉDICOS, REALIZANDO PLANTÕES NO 
NIS- NUCLEO INTEGRADO DE SAUDE, COMPREENDENDO  PERÍODOS DE  12 HORAS CADA,  
para atender às necessidades emergenciais da Secretaria da Saúde do Município de Itaguajé-PR, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: DAY CORP – CLINICA MEDICA E ESTETICA LTDA – ME  
CNPJ Nº.  35.675.109/0001-03 
ENDEREÇO: Rua Luiz Gama, nº. 712 
CIDADE: Maringá - PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 21 de Agosto de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60-2.020 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, Inciso I, da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 1º, inciso I, letra “a”, da Medida Provisória nº.  961, para aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE LOCAÇÃO DE INTERNET, para suprir as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Itaguajé-Pr, no valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro 
mil e quinhentos reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:RCP NETWORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
EPP 
CNPJ nº. 05.745.961/0001-49 
ENDEREÇO:  Av. Paraná, 131 sala 03 Centro Colorada – PR  
CIDADE: Colorada – PR CEP 86690-000 
 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 20 de Agosto de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 20 de Agosto de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 21 de Agosto de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 21 de Agosto de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES Nº 29/2018, DECORRENTE DA 

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2018 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, e o HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELINA, 

promoveram a rescisão de comum acordo do Contrato de Prestação de Serviços regulamentado 

pela Inexigibilidade nº 09/2018, celebrado entre as partes supramencionadas, o qual tinha por 

objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES 

AMBULATORIAIS E DIAGNÓSTICOS, COM O FORNECIMENTO E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE TODA A ESTRUTURA FISICA PRÉDIO E EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL NECESSÁRIO, A SEREM PRESTADOS AOS USUÁRIOS ENCAMINHADOS E 

INDICADOS PELO CONTRATANTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/NIS, que originou o Contrato nº 29/2018, firmado entre as partes supracitadas. 

 
                                  Itaguajé, 18 de Agosto 2020 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ONTRATANTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, que originou o Contrato nº 29/2018, firmado entre as partes supracitada

Itaguajé, 18 de Agosto 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATON°.39/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: RCP NETWORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 05.745.961/0001-49, estabelecida na 
Av. Paraná  131, sala 03 centro Colorado  Estado  do Paraná CEP 86690-000. 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LOCAÇÃO DE INTERNET, para suprir as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Itaguajé-Pr. 

 
VALOR TOTAL: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 LOCAÇÃO DE INTERNET COM CIRCUITO DE DADOS PARA 

PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO VIA 

FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE SIMÉTRICA DE 25 MB 

FULL. 

07 MESES 3.500,00 24.500,00 

TOTAL EM R$ 24.500,00 

VIGÊNCIA:07 (sete) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 

PESSOA JURIDICA  

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.40.00.00 01511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 

PESSOA JURIDICA  

 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 20 de Agosto de 2020. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 20 de Agosto de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
Objeto: Audiência Pública, para Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

 

 Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

representada respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da 

Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver 

a cidadania, convida toda a população para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no Auditório Maria Cecília Ramires da Silva, localizado na Casa da 

Cultura, para o dia 27 de agosto de 2020, quinta feira, as 14:00 horas, para que 

possamos realizar a Audiência Pública, referente a Lei Orçamentária Anual– LOA 

(2021). 

 

  Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
Objeto: Audiência Pública, para Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

 

 Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

representada respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da 

Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver 

a cidadania, convida toda a população para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no Auditório Maria Cecília Ramires da Silva, localizado na Casa da 

Cultura, para o dia 27 de agosto de 2020, quinta feira, as 14:00 horas, para que 

possamos realizar a Audiência Pública, referente a Lei Orçamentária Anual– LOA 

(2021). 

 

  Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
Objeto: Audiência Pública, para Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

 

 Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

representada respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da 

Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver 

a cidadania, convida toda a população para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no Auditório Maria Cecília Ramires da Silva, localizado na Casa da 

Cultura, para o dia 27 de agosto de 2020, quinta feira, as 14:00 horas, para que 

possamos realizar a Audiência Pública, referente a Lei Orçamentária Anual– LOA 

(2021). 

 

  Mandaguaçu, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTONº 002/2020 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020 
 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 
1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-
62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 95.642.302/0001-70, neste ato representada na forma de 
seu estatuto por seu presidente,VALTAIR ANTONIO FACHINI, brasileiro, CPF nº 329.186.829-34, 
RG nº1.138.206-1, residente e domiciliado na Rua Paulo Cesar Silva, nº95, Monte Castelo, 
Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Atendimento básico e especializado a idosos. 
 
VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 22.350,00 (Vinte e dois mil e trezentos e cinquenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 114-2020 – Subvenções Sociais 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2020 A 31/08/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agosto de 2020 
 
 

OURIZONA, 21DE AGOSTODE 2020 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2020 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2020 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 
1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-
62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 08.616.560/0001-87, neste ato representada na 
forma de seu estatuto por seu presidente,CARLOS ROBERTO PECHEK, brasileiro, CPF nº 
516.237.069-04, RG nº 3.636.273-1, residente e domiciliado na Rua Bahia, 76, Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 
17 anos e 11 meses, que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação 
entre as partes. 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 64.358,05 (Sessentae quatro mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  3.3.50.43.00.00.00.00 -165/2020 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/08/2020 a 23/08/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agosto de 2020 
 
 

OURIZONA, 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 

21 de Agosto de 2020

OURIZONA, 21 DE AGOSTO DE 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

21 de Agosto de 2020

OURIZONA, 21DE AGOSTODE 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Portaria nº 95/2020 
 

    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora RENATA PEREIRA FERREIRA 
TERUEL, RG. Nº 9.760.308-1/PR, lotada como Professora, nesta cidade, 
contados no período de 05/08/2020 a 03/09/2020, conforme atestado médico 
do Dr. Rogério Castilho Pedrone– CRM/PR.20333, da cidade de Ourizona-
Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE AGOSTO DE 2020. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE AGOSTO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EDITAL 01/2020 PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 
PARA A ESCOLHA DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL QUE INTEGRARÃO O 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO/PRGESTÃO 2020 a 
2022 DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA - 
COVID 19. 

 
CAPITULO I  

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 1° Fica disciplinado o processo eleitoral para escolha das 05 vagas da Organizações da 
Sociedade Civil, as quais indicarão seus representantes 05 titulares e suplentes que comporão o 
Conselho Municipal do Idoso, no período de 2020 a 2022, nos termos do presente regulamento, 
em observância à Lei Municipal nº 2.247 de 2008 e ao Regimento Interno do Conselho. 
 
 §1º Estão aptas a participar do pleito as organizações da sociedade civil inscritas há, pelo menos, 
um ano no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, que atuem na promoção, proteção, 
atendimento e garantia de direitos da pessoa idosa em âmbito municipal e que atendam aos 
requisitos previstos neste regulamento. 
 
§2º A Comissão Eleitoral encaminhará cópia do regulamento e cronograma do processo eleitoral 
ao Ministério Público para ciência e fiscalização do Processo Eleitoral.  
 
Art. 2° Considerando os reflexos das infecções pelo novo coronavírus, bem como seu potencial 
contagioso determinando o afastamento social como maior premissa de diminuição do contágio 
conforme definido no decreto municipal nº 866 de 18 de março de 2020,e as leis estadual nº 
20170 de 07 de abril de 2020 e nº 20172 de 07 de abril de 2020 e a lei federal 14010 de 10 de 
junho de 2020 que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas 
de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), todas dispondo 
sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus e estabelece outras providências, o Conselho Municipal 
do Idoso determina, enquanto durar a epidemia covid19, que a referida eleição do colegiado 
poderá ser feita exclusivamente por meio eletrônico, com as seguintes providencias:  
 
I – Toda documentação deve ser encaminhada via e-mailcmdpicolorado@gmail.com, por arquivo 
eletrônico com ofício dirigido a Comissão Eleitoral conforme modelo anexo a este regulamento.  
 
II – A Comissão Eleitoral fará a verificação dos referidos documentos exclusivamente via mídia 
digital exarando seu parecer em documento a ser encaminhado à Comissão Eleitoral, para a 
devida aprovação, também via digital, e pelo aplicativo Google Meet. 
 
Art. 3° Para fins de aplicação deste regulamento fica estabelecido que:  
 
I – entende-se como organização da sociedade civil, a entidade privada sem fins lucrativos que 
não distribua entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 

 
 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
 
II –Comporão o colégio eleitoral todas as entidades da sociedade civis organizada, inscritas no 
processo eleitoral que possuírem sede no município de Colorado. 
 

CAPITULO II 
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Art. 4° O processo eleitoral das organizações da sociedade civil para compor o Conselho Municipal 
do Idoso de Colorado para o Período 2020 a 2022 será realizado via internet através do Aplicativo 
Google Meet; 
 
Art. 5° A eleição será realizada via internet através do AplicativoGoogle Meet, e a votação 
ocorrerá simultaneamente das 13h00 às 16h00 do dia 16 de setembro de 2020, sendo 
encaminhado aos e-mails dos votantes indicados, cédula eleitoral intrasferível para votação.  
 

CAPITULO III  
DOS CANDIDATOS E VOTANTES 

 
Art. 6° Poderão participar do processo eleitoral na condição de candidatos e/ou votantes as 
organizações da sociedade civil que atenderem aos critérios e calendário estabelecidos neste 
regulamento, que atuem diretamente na promoção, proteção, atendimento e/ou garantia de 
direitos da pessoa idosa e cuja documentação básica esteja completa. 
 
 Parágrafo Único. Considerando a imperiosa participação da Sociedade Civil na Comissão Eleitoral, 
não caracterizará impedimento para a Organização da Sociedade Civil, a participação da mesma 
na Comissão Eleitoral.  
 

CAPITULO IV  
DO REGISTRO E DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 
Art. 7º. Poderá participar do processo eleitoral a Organização da Sociedade Civil que enquadrar-se 
em, pelo menos, uma das seguintes categorias: 
 
I – Entidades do meio Rural; 
 
II –Entidades do Meio Urbano; 
 
III –Entidades ou grupo de Idosos; 
 
IV –Entidade Prestadora de serviço a pessoa Idosa, ou trabalhador na área do Idoso; 
 
V –Representantes de serviços e organizações de Assistência Social; 
 
Art. 8º. As Organizações da Sociedade Civil interessadas em participar do certame poderão 
habilitar-se como candidatas e como votantes, ou apenas como votantes, devendo apresentar sua 
opção na ficha de inscrição (anexo I) a qual deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: 

 
 
 
 I –Requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo I, indicando se a habilitação é apenas 
para votar ou se é para votar e ser candidata, apresentando neste requerimento o representante 
que exercerá o direito ao voto, bem como apontando o nome dos representantes titular e 
suplente, caso a habilitação pretendida seja para candidatura; 
 
II –Comprovante de inscrição há, pelo menos, um ano, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ; 
 
 III – cópia simples do Estatuto Social devidamente registrado em cartório;  
 
IV –Cópia simples da Ata de eleição da diretoria atual; 
 
V –Proposta anual das atividades e metas da Organização com relação às políticas para a pessoa 
idosa; 
 
 VI –Relatório de atividades desenvolvidas em favor da pessoa idosa no último ano;  
 
VII – cópia simples do RG e do CPF do representante legal da Organização; 
 
XIII – cópia simples do RG e do CPF das pessoas indicadas para comporem o Conselho na condição 
de representantes titular e suplente; 
 
IX –Cópia simples do RG e do CPF do representante indicado para votar;  
 
X –Comprovante de endereço da pessoa jurídica no município de Colorado; 
 
XI – comprovante de endereço das pessoas indicadas como representantes, titular e suplente, 
comprovando residência no município de Colorado; 
 
§ 1º. As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar fotocópias simples dos documentos 
relacionados nas alíneas deste artigo, respondendo na forma da lei pela apresentação de 
documentos e informações falsas.  
 
§ 2° O formulário de inscrição (anexo I) deverá estar assinado pelo representante legal da 
Organização da Sociedade Civil, ou por procurador com poderes para tal, devendo neste caso, ser 
juntada cópia da procuração. 
 
 Art. 9º. Serão admitidas inscrições enviadas por e-mail à Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Colorado, por meio do e-mail cmdpicolorado@gmail.com; 
 
 §1º A Organização que optar pelo envio da documentação via e-mail, deverá aguardar aviso de 
confirmação para comprovação do recebimento da documentação para habilitação como votante 
ou candidato/votante, podendo os e-mails que contenham grande volume de documentação, 
serem comprimidos em ferramentas específicas, desde que os documentos estejam legíveis e em 
formato pdf ou jpg.  
 

 
 
§2°. Caso a inscrição seja efetuada na forma do parágrafo 1º, será considerada a data do envio 
dos documentos como data de realização da inscrição, para fins de averiguação quanto aos prazos 
estabelecidos neste regulamento. 
 
§3º. Nenhum registro de candidatura será admitido fora do período determinado nos termos do 
presente regulamento. 
 
§4º. Não serão admitidas inscrições com pendências na apresentação dos documentos 
relacionados no artigo 8º, de modo que a ausência de qualquer dos documentos ensejará na 
inabilitação da Organização. 
 
 Art. 10 A requerente indicará no processo de inscrição, o representante que exercerá o direito ao 
voto, devendo ser indicado o e-mail deste representante, no qual será enviado cédula eleitoral 
que o habilitará para votar no processo eleitoral.  
 
§ 1º A pessoa indicada poderá representar somente uma única organização.  
 
§ 2º Somente poderão votar e serem votadas no processo eleitoral as organizações que fizerem a 
inscrição prévia no período previsto neste regulamento, não sendo permitida a inclusão de novos 
votantes ou candidatos após esse período. 
 
Art. 11. A habilitação dos candidatos e votantes ao Processo Eleitoral pela Comissão Eleitoral será 
feita de acordo com os requisitos previstos neste regulamento e dentro do seguinte cronograma: 
 
a) Período de inscrição: da publicação do regulamento do dia 19/08/2020 a 25/08/2020; 

 
b) Análise da comissão eleitoral: de 26/08/2020 a 27/08/2020; 

 
c) Publicação da relação das Organizações habilitadas e inabilitadas dia 30/08/2020; 

 
d) Apresentação e análise do recurso pelas Organizações inabilitadas: de 01/09/2020 a 

02/09/2020; 
 
e) Publicação da relação definitiva de OSC’s habilitadas e inabilitadas: 06/09/2020; 
 
e) Data do processo eleitoral: 23 de setembro de 2020;  

 
f) Publicação do Decreto Municipal com os nomes dos Conselheiros Eleitos: 11/10/2020; 
 
g) Posse dos Conselheiros representantes das OSC’s eleitas: em reunião plenária no dia 

20/10/2020, as 09:00hrs; 
 

§1º O descumprimento dos prazos estabelecidos para a organização da sociedade civil nas alíneas 
acima, acarretará na desabilitação da Organização, não havendo hipótese de recurso pela 
Organização nestes casos.  
 

 
 
Art. 12. Os recursos, impugnações e manifestações deverão ser efetuadas por escrito, 
encaminhado para a Comissão Eleitoral por meio do e-mail cmdpicolorado@gmail.comnos prazos 
previstos neste regulamento.  
 
Parágrafo único - Serão admitidos recursos encaminhados ao e-mail da Comissão eleitoral 
cmdpicolorado@gmail.com no prazo estipulado neste regulamento. 
 
Art. 13. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria e serão devidamente 
fundamentadas. 
 

CAPÍTULO V  
DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
Art. 17. A organização do processo eleitoral caberá à Comissão Eleitoral instituída pelo Prefeito 
Municipalpor meio da Deliberação nº 960/2020, formada por 02 servidoras e 01 estagiária 
lotadas, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania na qual está vinculada à 
política da pessoa idosa, para o processo eleitoral.  
 
§ 1º A Comissão eleitoral escolherá, dentre seus membros, na sua primeira reunião, um Relator e 
um Coordenador, que ficarão encarregados pela comunicação das deliberações da Comissão 
Eleitoral.  
 
§ 2º A Comissão Eleitoral tem por finalidade habilitar as Organizações que pretendam participar 
das Assembleias de Eleição do Conselho Municipal fazendo, exclusivamente, a análise da 
documentação apresentada e apreciação dos pedidos de habilitação e recursos, deliberando por 
maioria de votos. 
 
§3º A Comissão Eleitoral será responsável pela organização e realização de todo o processo 
eleitoral a ser realizado via internet nos termos deste regulamento.  
 
 

CAPÍTULO VI  
DA ELEIÇÃO 

 
Seção I  

Da realização da eleição 
 

Art. 18. A eleição dos 05 representantes da sociedade civil para compor o Conselho para o 
período de 2020 a 2022 será realizada no dia 16 de setembro de 2020, no horário das 13h00 
(treze horas) às 16h00 (dezesseis horas), ininterruptamente, por meio eletrônico, via rede de 
computadores, através de cédula eleitoral exclusiva encaminhado ao e-mail do representante 
indicado para votar.  
 
Parágrafo Único. Para a realização do processo eleitoral, será enviado ao e-mail do responsável 
para votação, informado na ficha de inscrição, a cédula eleitoral, onde poderá ser marcado 
candidatos equivalente ao número de vagas que é de 01 titular e 01 suplente para a compor o 
novo colegiado da sociedade civil do Conselho municipal do Idoso de Colorado. 
 
Art. 19. A eleição obedecerá aos seguintes requisitos:  

 
 
 
I – Realização sob responsabilidade da Comissão Eleitoral; 
 
 II – Votação via internet; 
 
III – Apuração do resultado da votação, com elaboração de listagem do resultado em ordem 
decrescente de número de votos; 
 
 IV – Registro em ata de todo o processo eleitoral. 
 
Art. 20. Caso o representante não receba o e-mail com a cédula eleitoral no dia 20/08/2020, ou 
ainda se o sistema de votação apresentar alguma inconsistência, a mesma deverá ser 
imediatamente reportada à comissão eleitoral por meio do e-mail cmdpicolorado@gmail.comou 
pelo telefone (44) 3323-1028 para que o suporte seja devidamente realizado. 
 
 Art. 21. Após confirmar votação por e-mail não será possível cancelar o processo e exercer novo 
voto.  
 

Seção II  
Da votação e da apuração 

 
Art. 22. Todas as Organizações habilitadas como candidatas/votantes ou apenas como votantes 
deverão votar por meio eletrônico, via rede de computadores, conforme estabelecido no artigo 
18. 
 
§1º A cédula eletrônica conterá os nomes dos candidatos habilitados, sendo que as organizações 
serão dispostas em ordem alfabética do nome constante na razão social de seu CNPJ.  
 
§2º A Comissão Eleitoral adotará medidas que garantam o processo de votação. 
 
Art. 23. Encerrado o processo de votação às 16h00 (dezesseis horas), a Comissão Eleitoral 
acessará o resultado da eleição imediatamente após concluída a votação, com a fiscalização por 
qualquer cidadão, caso se façam presentes virtualmente, lavrando-se ata dos encaminhamentos.  
 
Art. 24. Concluída a apuração, o Coordenador da Comissão fará a proclamação do resultado da 
eleição. 
 
Parágrafo Único. Os candidatos serão relacionados em ordem decrescente do número de votos 
obtidos. 
 
Art. 25. A cédula eletrônica, somente estará disponível no período de votação conforme 
estabelecido no artigo 20.  
 
Art. 26. Os incidentes durante o processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, não 
cabendo recurso da decisão. 
 
 Art. 27. Proclamado o resultado, elaborada a lista a que se refere o artigo 22, esta será divulgada 
para amplo conhecimento dos participantes pelos meios eletrônicos disponíveis.  
 

 
 
§1º As organizações não eleitas, em ordem decrescente do número de votos, comporão lista de 
suplência.  
§2º. Em caso de empate, o desempate ocorrerá mediante a identificação da entidade com o CNPJ 
mais antigo e persistindo o empate a averiguação do dirigente mais idoso.  
 

Seção III  
Do Resultado Final 

Art. 28. A Comissão Eleitoral analisará o resultado e identificará as organizações eventualmente 
eleitas comunicando-as para, no prazo de 24 horas contadas do recebimento da comunicação, 
manifestarem-se na forma deste regulamento. 
 
 Art. 29. A Comissão Eleitoral divulgará o resultado final, sendo que os eleitos serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal para compor o Conselho Municipal do Idoso do Município de Colorado no 
período de 2020 a 2022. 
 
Parágrafo Único. A relação das organizações eleitas e dos(as) respectivos(as) conselheiros(as) 
titulares e suplentes será encaminhada ao Prefeito Municipal pela Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal do Idoso, para as providências referentes ao respectivo Decreto de 
nomeação. 

Capítulo VII  
Das Disposições Finais 

Art. 30. As publicações serão feitas no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Colorado, na 
internet, quadro de avisos acessível ao público, na forma deste regulamento, respeitados os 
prazos administrativos para publicação. 
 
 Art. 31. Os casos omissos nesse regulamento serão decididos pela Comissão Eleitoral.  
 
Art. 32. Os(as) conselheiros(as) titulares e suplentes, indicados(as) pelas organizações eleitas, 
assim como a representação governamental que comporão o Conselho Municipal do Idoso no 
período de 2020 a 2022 serão nomeados(as) pelo Prefeito Municipal através de Decreto e 
empossados na reunião do mês subsequente. 
 
 Parágrafo único– Empossados(as) os(as) conselheiros(as), terá início o processo de eleição do(a) 
Presidente e Vice-presidente do Conselho, conforme disposto no Regimento Interno.  
 
Art. 33. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado. 
 

Colorado, 17 de agosto de 2020. 
 

Membros da Comissão Eleitoral: 
 
___________________________________                   _______________________________ 
Alessandra Catarina Dias Piovesani                   Roseli Messias da Silva 

 

-----------------------------------------                                                                                                                                                                                                            
LouyseMatzneti Oliveira 

 
 

 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Solicitação de Inscrição para: 
 
( ) Candidatura e votação ( ) Apenas votação 
 
 Pelo presente, o(a): _____________________________________________________________ 
____________________________________________________________,inscritano CNPJ n.º 
______________________________________________,com sede e foro no Município de 
_______________________, no estado do Paraná requer sua inscrição no processo eleitoral com 
vistas ao preenchimento das vagas para a representação da sociedade civil no Conselho 
Municipal, sendo que votará no dia da assembleia, em representação a esta organização, o(a) 
Sr.(a) ________________________________________________RG n.º ___________________ e-
mail: ___________________________________________  
 
Informo que a Organização atua na execução da Política do Idoso, na modalidade: 
 
(   ) Entidades do meio Rural; 
(   ) Entidades do Meio Urbano; 
(   ) Entidades ou grupo de Idosos; 
(   ) Entidade Prestadora de serviço a pessoa Idosa; 
(  )Trabalhador na área do Idoso, representantes de serviços e organizações de Assistência Social; 
 
 Caso a solicitação de inscrição seja para candidatura, indicar abaixo o nome do representante 
titular e suplente que integrarão o Conselho em caso de eleição da Organização:  
 
Titular: ________________________________________________RG: ___________________ 
Suplente: ______________________________________________RG: ___________________  
 
Como representante legal da organização, responsabilizo-me pelo presente requerimento, 
documentação anexa, conforme artigo 8º do regulamento eleitoral e veracidade das declarações 
feitas eletronicamente, sob as penas da lei. Declara também que mantém sob sua guarda os 
documentos originais para eventual comprovação das cópias enviadas, em caso de contestação 
pela Comissão Eleitorale também de terceiros interessados.  
 
 
Município de _______________, de _________ de _________  
 
 
Assinatura do representante legal 

Colorado, 17 de agosto de 2020.

___________________________________                   _______________________________
Roseli Messias da Silva

 
 

PORTARIA Nº 135/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a falta de manifestação e apresentação de documentos na data estabelecida no 
Edital de Convocação de Teste Seletivo 001_2019 - N para o cargo de Enfermeiro; 

 
RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Gisele Martins dos Santos, portadora do 

RG n.º 10.340.946-2 SSP/PR e do CPF n.º 089.801.669-07, classificada em 2º lugar para o 
cargo de Enfermeiro no Teste Seletivo aberto pelo Edital 001/2019, com prova realizada no dia 
11/08/2019 e Homologado pelo Decreto 010/2020. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 19 de agosto de 2020. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 136/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0695/2019 de 

14/10/2019, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Angélica Cano de Souza Parron, portadora do RG n.º 
9.013.539-2 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, a partir de 24/08/2020 referente ao período aquisitivo de 
01/10/2014 a 01/10/2019, devendo retornar as suas atividades no dia 
23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 18 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
PORTARIA Nº 137/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0468/2020 de 

19/08/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Jundi Lopes, matrícula 343, portadora do RG n.º 3.824.858-
8 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 24/08/2020 referente ao período aquisitivo de 
01/02/2015 a 01/02/2020, devendo retornar as suas atividades no dia 
23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 138/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0467/2020 de 

19/08/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Jundi Lopes, matrícula 745, portadora do RG n.º 3.824.858-
8 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 24/08/2020 referente ao período aquisitivo de 
12/02/2015 a 12/02/2020, devendo retornar as suas atividades no dia 
23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
PORTARIA Nº 139/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0674/2019 de 

03/10/2019, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Kelly Cristina Ossvald Arduini, matrícula 395, portadora do 
RG n.º 4.356.629-6 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 24/08/2020 referente ao 
período aquisitivo de 12/04/2014 a 12/04/2019, devendo retornar as 
suas atividades no dia 23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 
 

PORTARIA Nº 140/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0472/2020 de 

19/08/2020 encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata e 
posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Luzinete Lourenção Bezerra, matrícula 713, portadora do 
RG n.º 4.561.143-4 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 24/08/2020 referente ao 
período aquisitivo de 04/08/2014 a 04/08/2019, devendo retornar as 
suas atividades no dia 23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  
 

PORTARIA Nº 141/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 037/2018 de 

28/09/2018 encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata e 
posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Tânia Maria da Silva, matrícula 372, portadora do RG n.º 
7.887.641 SSP/SP, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir de 24/08/2020 referente ao período 
aquisitivo de 07/03/2009 a 07/03/2014, devendo retornar as suas 
atividades no dia 23/11/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de agosto de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em, 19 de agosto de 2020.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33    

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições contidas na Lei Municipal nº 
004/2000 de 09 de Junho de 2000 e, 

 

CONSIDERANDO o afastamento da Conselheira Tutelar Claudia Helena dos Santos 
Menezes, em razão do período de desincompatibilização para concorrer ao pleito eleitoral de 15 
de Novembro de 2020, e  

CONSIDERANDO a desistência declarada pelo 1º Suplente, Carlos Alberto Biaggio; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Vilma de Oliveira Ferreira, em 
razão do afastamento da Conselheira Claudia Helena dos Santos Menezes para concorrer ao 
pleito eleitoral de 15 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º - O convocado terá o prazo de 2 (dois) dias a contar da data de publicação 
deste Edital, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos junto a Prefeitura Municipal para 
tomar posse na referida função, sob pena de renúncia ao mandato. 

 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 

 
Douglas Augusto Sitoni 

- Presidente do CMDCA - 
 

D E C R E T O Nº. 138/2020 
 

DECLARA CANCELADA A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS 013/2020, FICA CANCELADO REFERIDO 
PROCESSO 97/2020, conforme motivos relacionados no processo interno. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarada CANCELADA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Floraí, 12 de agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
    ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
 

 

DECRETO Nº 082 DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal do Transporte Escolar 
para o biênio 2020-2022, e dá outras providências. 

 
 

ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 230/2016 de 08 de Abril 

de 2016, que criou o referido Comitê e, 
 

CONSIDERANDO a eleição realizada no dia 06 de Agosto de 2020; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Municipal do 
Transporte Escolar, conforme determinado em Lei; 

 
I – Representantes do Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski; 
Suplente: Alzira Keiko Takehara. 
 
II – Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular: Walter Gayardoni D’Aloia; 
Suplente: Dálcio José Lançoni. 
 
III – Representantes da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Roseli Aparecida Antonio Tofanelli; 
Suplente: Eliana Ligeia Ruiz Torres. 
 
IV – Representantes dos Pais de Alunos: 
Titular: Analice Valério dos Santos; 
Suplente: Bruna Aparecida Toratti Valério. 
 
Art. 2°. Fica nomeado Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski para a função de 

Presidente do Comitê Municipal de Transportes. 
 
Art. 3º. Os membros do Comitê, bem como a sua diretoria, poderão ser 

reconduzidos ao mandato por 1 (uma) vez consecutiva. 
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 20 DE AGOSTO DE 2020.  
 

 
  
                Ademir Mulon 

- PREFEITO MUNICIPAL - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

 
 

DECRETO Nº 081/2020 DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

SÚMULA: Dá nova redação a alínea “a” e “f” do inciso “IV” e a alínea “c” do 
inciso “XI” do Art. 1º do Decreto Municipal nº 070/2020 de 17 de Julho de 2020, e dá 
outras providências. 

 

  ADEMIR MULON, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 15/04/2020, que reconhece 
autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de 
quarentena e classificações dos serviços essenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196, da Constituição Federal, 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas no 
Decreto Municipal nº 070/2020 de 17 de Julho de 2020 com relação à prevenção ao contágio do 
COVID-19 (CORONAVIRUS); e 

 

CONSIDERANDO a reunião do COE – Comitê de Operações Emergenciais 
realizada em 20 de Agosto de 2020: 
 

D E C R E T A 
 
  Art. 1º - O Decreto Municipal nº 070/2020 de 17 de Julho de 2020 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 

 
Art.1º (...) 
 

IV – (...) 
 

a) Aos domingos, poderão atender apenas para retirada do produto no local ou 
sistema “delivery” (entrega em domicílio) das 8h as 12h, e após este horário 
somente  via sistema “delivery” (entrega em domicílio) até as 23h; 

 

(...) 
 

f) Os proprietários de estabelecimentos ficam responsabilizados por quaisquer tipos 
de aglomerações que vierem a ocorrer em virtude do atendimento constante 
neste inciso e ficam passivos da multa constante no Art. 7º do Decreto Municipal 
nº 070/2020 de 17 de Junho de 2020, no caso desse tipo de ocorrência.  

XI – (...) 
 

c) O consumo na loja conveniência somente será permitido de Segunda-Feira a 
Sábado das 7h às 22h, e aos domingos das 7h às 22h somente para retirada do 
produto no local, respeitando-se ainda as seguintes orientações: 
 

I. Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta por cento) 
da capacidade total do estabelecimento para clientes sentados; 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

 
 

II. Nos locais de acesso e nas mesas dispostas no estabelecimento 
deverão conter pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das 
mãos; 

 

III. As mesas deverão estar dispostas em áreas internas e externas de 
forma a garantir o distanciamento mínimo de 2 metros entre os clientes, 
limitadas em no máximo 4 (quatro) pessoas por mesa; 
 

IV. Os proprietários de estabelecimentos desse gênero deverão apresentar 
Croqui da forma de distribuição das mesas que serão analisadas pelo 
Setor de Vigilância Sanitária. Ainda, serão responsáveis por quaisquer 
tipos de aglomerações que vierem a ocorrer em virtude do atendimento 
constante nesta alínea, estando passível da multa constante no Art. 7º do 
Decreto Municipal nº 070/2020 de 17 de Junho de 2020, no caso deste tipo 
de ocorrência. 

 

(...) 

 
Art. 2º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 20 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 

Ademir Mulon 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Avenida Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 012/2020 - CMDCA 

 
Dispõe sobre a Convocação do 4º Suplente para 
Conselheiro Tutelar de Flórida, eleito no Processo de 
Escolha Unificada dos Membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2020-2023, a ocupar o cargo provisoriamente. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº 492, de 17 de dezembro de 2014, alterada pela Lei Nº 500 de 
01 de junho de 2015,  
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 3.517 de 11 de agosto de 2020, que concede afastamento sem remuneração 
à conselheira tutelar Clevenice Aparecida Benhozzi Piovizan para fins de desincompatibilização eleitoral no 
período de 15 de agosto de 2020 até o 15º dia seguinte ao pleito eleitoral, 
 
CONSIDERANDO, o termo de desistência de convocação para conselheiro tutelar de Flórida do 3º Suplente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar José Luiz Begnossi,  4º suplente para Conselheiro Tutelar de Flórida, eleito no Processo 
de Escolha Unificada dos Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020-2023, a ocupar o cargo 
provisoriamente, substituindo a conselheira tutelar titular Clevenice Aparecida Benhozzi Piovizan. 
 
Art. 2º - Deverá comparecer em 48 horas, a contar da data de publicação da convocação, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizada na Av. Ipiranga, 315, centro, Flórida-PR, no horário 
compreendido entre 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
 
Art. 3º - O não comparecimento implicará na desclassificação automática do candidato suplente, tendo o 
mesmo que assinar o Termo de Desistência a este CMDCA, para que se proceda com a convocação do 
próximo suplente. 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data da emissão 
da convocação. 

Flórida, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli 
PRESIDENTE CMDCA 

Dulcinéia Turra Bulgarelli
PRESIDENTE CMDCA

PORTARIA Nº 1.598, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Prorroga licença para tratamento de saúde à 
servidora Tamires Villas Boas Custódio Àvila. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 
003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica prorrogada, licença para tratamento de saúde, à servidora 

Tamires Villas Boas Custódio Ávila, matrícula 2-01223,  partir de 6 de agosto de 
2020 e término em 2 de setembro de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 6 de agosto de 2020. 
 

 
Flórida, 10 de agosto de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1.601, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 
 
Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora Maria Andrea Vicentin Cesnik. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 
003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora 

Maria Andrea Vicentin Cesnik, matrículas 2-01184 e 9-00002, com data de início em 
10 de agosto de 2020 e término em 8 de outubro de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 10 de agosto de 2020. 
 

 
Flórida, 20 de agosto de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 1.602, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 
Prorroga licença para tratamento de saúde à 
servidora Célia Maria Sette. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 
003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde, à servidora 

Célia Maria Sette, matrícula 2-01137, a partir de 14 de agosto de 2020 e término em 
12 de outubro de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 14 de agosto de 2020. 
 

 
Flórida, 20 de agosto de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 31/2020- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   SUPERAR EIRELI EPP. 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO,  PARA AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 8.117,00  (Oito mil, cento e dezessete reais ) 

Data da Assinatura: 21 de agosto de 2020. 

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 31/2020- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME. 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO,  PARA AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 47.350,00  (Quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais ) 

Data da Assinatura: 21 de agosto de 2020. 

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 31/2020- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI. 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO,  PARA AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 7.695,00  (Sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais ) 

Data da Assinatura: 21 de agosto de 2020. 

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

Sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais )

agosto de 2020.

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais 

agosto de 2020.

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Oito mil, cento e dezessete reais )

agosto de 2020.

Ourizona-PR, 21 de agosto de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº 722, de 20 de agosto de 2020.  
 

O Prefeito do Município de Colorado, Marcos José Consalter de Mello, no 
uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda; 

CONSIDERANDO que a autoridade tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a apuração imediata, mediante sindicância e 
instauração de processo administrativo, assegurada a ampla defesa; 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Administrativa, para 

apurar a responsabilidade de eventual prestação de serviços de profissionais médicos, 
pela Empresa Milan Clínica Médica Eireli, mediante Plantões na Unidade Central de 
Saúde do Município, conforme ofícios 351/2019, 352/2019, 353/2019, 03/2020, 
04/2020 e10/2020, todos de emissão da Secretaria Municipal de Saúde,  

 
Art. 2º DesignarTalita Campos Mareti, Enfermeira, Juliana Tondato 

Romero, Administrativa e Margarete de Fátima Leibante Coelho Teixeira, Enfermeira 
do Município, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 20 (vinte) dias, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº 
001/2020, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 

 
Art. 3º Revoga-se a Portaria 694 de 07 de agosto de 2020. 
 
Dê-se ciência. 
Publique-se. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

                                                                                           Prefeito 
Marcos José Consalter de Mello

                                                                                           Prefeito

 

DECRETO N.º 089/2020 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º- Fica nomeado, o Sr. LUIZ FERNANDO DE MORAES, no 
cargo de Provimento em Comissão de RESPONSÁVEL PELA JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR, símbolo CC-2, lotado no Gabinete do Prefeito,a partir de 
13 de agosto de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de agosto de 2020. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 091/2020 
 
 

Súmula: NOMEIA, o Sr. ALYSSON STABILE BARDUCO, RG. 
12.882.982-2SESP/PR, para o exercício do cargo de MOTORISTA– 44 horas, 
constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público 
Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua aprovação em Concurso 
Público - Edital de Concurso Público n.º 001/2020 de 24 de janeiro de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 24 de agostode 2020, o 

Sr.ALYSSON STABILE BARDUCO, RG. 12.882.982-2SESP/PR, para o 
exercício do cargo de MOTORISTA– 44 horas, Nível X - constante do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do 
Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público - Edital de Concurso 
Público n.º 001/2020 de 24 de janeiro de 2020.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de agosto de 2020. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 092/2020 

  

Súmula: Convoca membro do Conselho 
Tutelar de São Jorge do Ivaí, e dá outras 
providências; 

  

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André LuisBovo, 

no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por Lei,  

DECRETA: 
Art.1º Fica convocado, o Sr. Wladimir Antonio Faria, portador do RG. N.º 

4.913.230-1, para assumir a função de Conselheiro Tutelar no período  de 25 

de agosto de 2020 a 16 de novembro de 2020, em razão do afastamento do 

titular, Sr. João Paulo Correa, que concorrerá ao pleito eleitoral de 15 de 

novembro de 2020. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de agosto de 2020. 

 

 

André LuisBovo 
Prefeito municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302-302/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI – pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
29.907.666/0001-00 –, com sede na Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, 3501 – Jardim Itália II- 
CEP: 87.060-676, na cidade de Maringá – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. (a)  
Marcel Pereira Rangel, portador  (a)da CI/RG nº 8.970.226-70 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
048.752.289-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na Rua Jouji 
Nakamura, 302ª – Jardim Novo Horizonte - CEP: 87.010-110, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
ITEM  MATERIAIS QUANT UNIDADE MARCA V. UNIT.  V. TOTAL 

1 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 24) 200 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,90 R$ 180,00 
2 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 22) 1000 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,81 R$ 810,00 
3 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 20) 500 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,81 R$ 405,00 
4 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 18) 100 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,81 R$ 81,00 
5 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 16) 50 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,81 R$ 40,50 
6 CATETER INTRA VENOSO (ABOCATHN° 14) 50 INDIVIDUAL Descarpack R$ 0,81 R$ 40,50 

12 FIO SUTURA MONONYLON 2-0 COM 
AGULHA 200 UNIDADE Technofio R$ 1,30 R$ 260,00 

13 FIO SUTURA MONONYLON 3-0 COM 
AGULHA 200 UNIDADE Technofio R$ 1,30 R$ 260,00 

34 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 10 UNIDADE Noan R$ 193,40 R$ 1.934,00 
TOTAL 4.011,00 

 
Valor Total R$ 4.011,00 (quatro mil e onze reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamento e material hospitalar para o pronto atendimento e 
UBS do município de Paranapoema, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 22/2020, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 29 de julho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ: 29.907.666/0001-00 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 
 
 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 35/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para de elaboração de projetos de engenharia. 

 

EMPRESA: FERREIRA & SILVA S/S LTDA 
 
CNPJ: 04.411.630/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 133 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 134 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 20 de agosto de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1341-971/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: FERREIRA & SILVA S/S LTDA, CNPJ: 04.411.630/0001-00, sediada na Rua Caetano 
Munhoz da rocha, 700, no Município de São Joao do Caiu – PR, neste ato representado pelo Sr° Marco 
Antônio da Silva, RG: 5.783.200-2 SSP/PR E CPF: 020.178.259-64, domiciliado e residente na cidade de à 
Rua Caetano Munhoz da rocha, 700, Centro, CEP: 87670-000, neste municio e comarca de São Joao do 
Caiu – PR. Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para de elaboração de projetos de engenharia. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo  prazo de 30(trinta) dias a partir da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 133 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 134 
 
 

Paranapoema, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

Fica designado (a) o (a) servidor (a) Maria Aparecida Maria Aparecida Oliveira da Silva, matrícula 
nº. 695, portador (a) da CI/RG nº. 5.726.640-6 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 031.387.079-98, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 
ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema - PR, 20 de agosto de 2020.  
 
 
 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________________ 

COMERCIO DE TERCEIROS RAMALHO LTDA  
CONTRATADO 

 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO ADITIVO Nº 06/2020 AO CONTRATO Nº 90/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada pela (a) Prefeita (a) 
Municipal, Srª. Leurides Sampaio Ferreira Navarro, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.256.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 
551, na cidade de Paranapoema, e: 
 
CONTRATADA: RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.745.961/0001-49, com sede na Av. Paraná, nº 131, – 
cidade – Colorado estado do PR – CEP 86690-000, neste ato representada pelo Sr. (a) Rosana 
Claudia Paião Borri, nacionalidade brasileira, estado casada, portador do RG 4.754.756-3 SSP/PR e 
CPF 894.353.209-10, residente e domiciliado na Rua tulipas nº 123, jardim das Primaveras, CEP. 
86.690-000, na cidade de Colorado – Estado - PR 
 
A Clausula Sexta: 
Fica aditivado o contrato nº 90/2015, para o período de 25/08/2020 a 28/02/2021, e valor de 
100% (cem), mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

 
Paranapoema - PR, 19 de Agosto de 2020. 

 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

  
 

_________________________________ 
RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA  

CONTRATADA  
 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304-304/2020 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de paranapoema, e as 
empresas abaixo relacionadas, visando a aquisição de gêneros alimentícios em forma de cestas 
básica para distribuição gratuita em programas sociais do  município, por um período de 12 
(doze) meses. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
564.835.839-87, residente e domiciliado Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de Paranapoema 
- PR, de outro lado, as empresas: COMERCIO DE TERCEIROS RAMALHO LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 77.933.349/0001-00, com sede Av. Paranapanema, n° 409, 
centro, CEP: 87680-000, na cidade de Paranapoema, neste ato representada pela Sr.(a) Wesley de 
Souza Ramalho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito(a) no CPF/MF nº 033.411.189-77, e no RG 
nº 6.056.754-9, residente e domiciliado na cidade de Av. Paranapanema, n° 409, centro, CEP 
87680-000 na cidade de Paranapoema – Estado do Paraná, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: O doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DE PRODUTOS V. UNIT V. TOTAL 

1 1200 UNID ARROZ TIPO 1 5kg  R$ 15,45 R$ 18.540,00 
2 1200 UNID FEIJÃO TIPO 1 1kg  R$ 6,96 R$ 8.352,00 
3 600 UNID AÇÚCAR 5KG R$ 9,99 R$ 5.994,00 
4 1200 UNID OLEO PET 900ML R$ 3,95 R$ 4.740,00 
5 600 UNID MACARRÃO 1KG R$ 5,85 R$ 3.510,00 
6 1200 UNID EXTRATO DE TOMATE TP 140G R$ 1,90 R$ 2.280,00 
7 1200 UNID SABONETE SUAVE 90G R$ 1,09 R$ 1.308,00 
8 600 UNID CREME DENTAL 90G R$ 2,69 R$ 1.614,00 
9 600 UNID PAPEL HIGIÊNICO C/4  R$ 3,55 R$ 2.130,00 

10 600 UNID SAL 1KG R$ 2,05 R$ 1.230,00 
11 600 UNID TEMPERO PRONTO 300G R$ 4,00 R$ 2.400,00 
12 1200 UNID CAFÉ 500G R$ 8,25 R$ 9.900,00 
13 600 UNID SABÃO EM PEDRA C/5 R$ 6,00 R$ 3.600,00 
14 600 UNID SABÃO EM PÓ 1KG R$ 8,30 R$ 4.980,00 
15 1200 UNID BOLACHA DOCE 400G R$ 4,50 R$ 5.400,00 
16 600 UNID ESPONJA DE AÇO R$ 2,14 R$ 1.284,00 
17 600 UNID MACARRÃO PICADO 1KG R$ 9,40 R$ 5.640,00 
18 600 UNID SARDINHA EM LADA 125G R$ 3,24 R$ 1.944,00 
19 600 UNID SALSICHÃO CURVO 600G R$ 6,00 R$ 3.600,00 

      TOTAL   R$ 88.446,00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
FORMA DE CESTAS BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  
MUNICÍPIO - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 26/2020, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser aditivada no importe de 25% (vinte e cinco) por cento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras. 
3.1.Cada pedido conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento 
de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1 Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal 
compras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA- PR, E A 
EMPRESA FABIANA ROSSETO – 
AUTO CENTER, NOS TERMOS 
DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 21/2020. 

CONTRATO N.º 1 3 4 3 - 9 7 3 /2020. 
 

ID-TCE/PR Nº 1 3 4 3 /2020 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito interno, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - CEP: 87.680-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.970.391/0001-39, neste Ato representado por sua 
Prefeita, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, residente e domiciliado 
nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG n° 2.256.731-4 SSP/PR e do 
CPF/MF sob n° 564.835.839-87 e: 

 

CONTRATADO: FABIANA ROSSETO – AUTO CENTER, pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° 29.148.617/0001-30, com sede na Av. Parigot de 
Souza, 251, conjunto Hab. Papa João XXII, CEP: 86690-000, na cidade de Colorado, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia Fabiana Rosseto, portador do 
RG n° 94668115 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 049.715.439-02, residente e 
domiciliada na Rua Vitorio Thome, 111, Jardim Santa Monica, na cidade de Colorado 
– Estado do Paraná, CEP: 86690-000, tem entre si como certo e ajustado o presente 
contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, do processo licitatório, Pregão 
Presencial nº 21/2020, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este contrato obedecer às normas fixadas no Pregão Presencial nº 21/2020, 
combinado com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 
9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, e Lei Federal n.º 10.520/02, bem como às condições 
abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto 
legal relacionado e que a eles se submetem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 
O presente pacto tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE 
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
§1.º - Os serviços e produtos a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma da 
cláusula segunda supra, deverão ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias à contar da 
expedição da autorização para execução dos mesmos a ser emitida pelo 
CONTRATANTE, nas condições descritas no processo de Pregão Presencial n.º 
21/2020. 

 

§2.º- O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula 
Segunda, até 31 de dezembro de 2019 contados da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente (art. 57 e ss. c/c art. 65 e ss. da Lei nº 
8.666/93). 

 

§3.º- A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação do 
Contratante mediante Termo Aditivo devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§1.º- Para a consecução dos objetivos previstos no presente instrumento, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento no preço ofertado, em moeda corrente 
nacional, sendo o valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), até o 
15° dia útil subsequente ao vencido, após a expedição da nota fiscal, a nota fiscal 
deverá ser emitida no CNPJ da secretaria solicitante, na qual deverão estar inseridos 
os dados correspondentes ao presente certame, conforme proposta classificada da 
CONTRATADA, devidamente adjudicada e homologada, através de crédito em conta 
corrente, de acordo com a fatura/recibo/nota fiscal apresentada, atestada e vistada 
pelo Órgão solicitante, ou diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

 

 
Valor Lote 01: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) de peças e  
R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) para serviços. 
 

LOTE 01 AUTOMÓVEIS / GM 
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Item Descrição 

Valor por 
hora 

trabalhada 
R$ 

1 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, ACESSÓRIOS EM GERAL, MOLEJO 
SUSPENSÃO, BOMBAS E BICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 
VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RELACIONADOS ABAIXO: 

R$ 100,00 

Item Descrição 

Percentual 
de 

desconto 
embutido 
ao valor 

da tabela 

2 PEÇAS ORIGINAIS, DE PRIMEIRA LINHA DE REPOSIÇÃO, ECESSÁRIAS EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO ITEM 01, CONSTANTE NA TABELA SISTEMA AUDATEX OU SIMILIAR 

69,00% 

GM/ZAFIRA EXPRESSION PLACA AQK 4613 
GM/SPIN 1.8 LTZ PLACA BBP 4708 
GM/ONIX JOY PLACA BCF 6774 
GM/ PRISMA JOY PLACA BCY 1H36 
GM/VECTRA PLACA ANL 0329 
GM/ONIX JOY PLACA BCO 8866 
GM/ SPIN LT PLACA AZL 3812 
GM/COBALT 1.4 LTZ PLACA BAC 9132 
 
  

  
 

 

 

 
 
Valor Lote 03: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo R$ 35.000,00 (trinta 
Mil reais) para peças e R$ 15 (quinze mil reais) para serviços.  
 

  
 

 LOTE 03 AUTOMÓVEIS / FIAT 

Item Descrição 

Valor por 
hora 

trabalhada 
R$ 

1 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, ACESSÓRIOS EM GERAL, MOLEJO 
SUSPENSÃO, BOMBAS E BICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 
VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RELACIONADOS ABAIXO: 

R$ 100,00 
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Item Descrição 

Percentual 
de 

desconto 
embutido 
ao valor 

da tabela 

2 PEÇAS ORIGINAIS, DE PRIMEIRA LINHA DE REPOSIÇÃO, NECESSÁRIAS EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO ITEM 01, CONSTANTE NA TABELA SISTEMA AUDATEX OU SIMILIAR 

75,00% 

FIAT/FIORINO PLACA ALQ 2863 
FIAT/UNO MILLE PLACA AGE 2017 
FIAT/STRADA AMBULANCIA PLACA BDF 3A22 
FIAT/UNO ECONOMY PLACA AUQ 2944 
FIAT/UNO ATRATIVE PLACA AUI 6538 
FIAT/UNO VIVACE 1.0 PLACA AVI 8015 
FIAT/STRADA PLACA AXS 3144 

 

 
 
Valor Lote 04: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 10.000,00 (dez mil) para  
Serviços e R$ 20.000,00 (vinte mil) para peças. 
 

  
 

 LOTE 04 AUTOMÓVEIS / VOLKSWAGEN 

Item Descrição 

Valor por 
hora 

trabalhada 
R$ 

1 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, ACESSÓRIOS EM GERAL, MOLEJO 
SUSPENSÃO, BOMBAS E BICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 
VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RELACIONADOS ABAIXO: 

R$100,00 

Item Descrição 

Percentual 
de 

desconto 
embutido 
ao valor 

da tabela 

2 PEÇAS ORIGINAIS, DE PRIMEIRA LINHA DE REPOSIÇÃO, NECESSÁRIAS EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO ITEM 01, CONSTANTE NA TABELA SISTEMA AUDATEX OU SIMILIAR 

80,00% 

VW/SAVEIRO AMBULANCIA PLACA AVK 5831 
VW/VIRTUS MF PLACA BDV 7196 
VW/GOL PLACA EAE 3840 
VW/GOL TL 1.6 PLACA BAV 1520 
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Valor Lote 05: R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
Serviços e R$ 7.000,00 (sete mil reais) para peças  
 

  
 

 LOTE 05 AUTOMÓVEIS / RENAULT 

Item Descrição 

Valor por 
hora 

trabalhada 
R$ 

1 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, ACESSÓRIOS EM GERAL, MOLEJO 
SUSPENSÃO, BOMBAS E BICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 
VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RELACIONADOS ABAIXO: 

R$ 120,00 

Item Descrição 

Percentual 
de 

desconto 
embutido 
ao valor 

da tabela 

2 PEÇAS ORIGINAIS, DE PRIMEIRA LINHA DE REPOSIÇÃO, NECESSÁRIAS EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO ITEM 01, CONSTANTE NA TABELA SISTEMA AUDATEX OU SIMILIAR 

80,00% 

RENAULT/ SYMBOL 1.6 PLACA ARN 4J33 
 
 

§2.º- Em ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao 
prazo estabelecido no art. 78, inc. XV, da Lei Federal n.º 8.666/93, fica assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

§3.º- O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do art. 65, da Lei 
8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. Os serviços e produtos deverão ser entregues de acordo com os padrões, 
observadas as regras específicas fixadas no presente edital ou instrumento 
equivalente; 

 

10.2. Fornecer, sempre que necessários serviços nos endereços de localização dos veículos. 
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10.3. Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, a 
funcionários autorizados pela Secretaria Municipal solicitante; 

 

10.4. Socorrer os veículos, parados ou avariados em locais de ação de serviço, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação; 

 

10.5. Manter equipe de serviços para atender casos que necessitem de plantão 24 
(vinte e quatro) horas (segunda a segunda), dotados de no mínimo 02 (dois) meios 
de comunicação eficientes, para serem acionados por funcionário autorizado 
(cadastrado) em prazo máximo de 02 (duas) horas; 

 

10.6. Manter as condições de habilitação e as qualificações exigidas no ato 
convocatório, responsabilizando- se integralmente pela execução dos serviços nos 
termos da legislação vigente; 

 

10.7. Manter um local coberto, dentro da oficina, para armazenar os veículos 
quando eles estiverem à espera de peças para serem consertados, não permitindo 
que nenhum veículo permaneça fora do espaço da oficina; 

 

10.8 Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento 
do objeto contratado, sempre que solicitado pela Secretaria; 

 

10.9. Executar os serviços somente depois de autorizados; 
 

10.10. Manter em estoque quantidade suficiente de peças necessárias para a 
realização dos serviços, procedendo à devolução das peças substituídas; 

 

10.11. Os serviços deverão ser iniciados até no máximo 02 (duas) horas após a autorização 
da Secretaria; 

 

10.12. Quando ocorrer atraso na execução dos serviços, por força maior, a 
prorrogação que vier a ser concedida não terá efeito para reajuste de preços, mas 
tão somente para isenção de multa; 
 

10.13. A Secretaria reserva-se no direito de rejeitar qualquer serviço ou peça que 
não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não 
poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e 
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também isenta a Secretaria Municipal de responsabilidade quanto ao cumprimento 
dos termos de garantia de serviços; 

 

10.14. Concordância de que, no caso em que a peça e/ou serviço solicitado não 
estiver com seu cadastro e valor referenciado nas tabelas AUDATEX ou SIMILAR, a 
empresa deverá se sujeitar à média de valores de mercado, apresentados pela 
Secretaria solicitante, aplicando o mesmo percentual de desconto ofertado em sua 
proposta; 

 

10.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, não podendo, hipótese 
nenhuma, ceder ou subcontratar o objeto contratado; 

 

10.16. Executar todos os serviços que se fizerem necessários nos veículos que lhe 
forem confiados pelo Órgão Gerenciador, dentro de boa técnica e de acordo com a 
legislação, normas e especificações técnicas pertinentes aos serviços, por meio de 
mão-de-obra qualificada, de modo a garantir o seu uso normal e perfeito, 
respondendo pela segurança e perfeição dos serviços executados; 

 

10.17. Executar os serviços solicitados dentro do prazo estipulado; 
 

10.18. Entregar o orçamento das peças a serem substituídas e dos serviços a serem 
executados no prazo determinado; 

 

10.19. Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer 
natureza, sempre às suas expensas, quando solicitado pelo fiscal, dentro do prazo 
de garantia; 

 

10.20. Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier causar ao Órgão 
Gerenciador, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do 
descumprimento das condições aqui definidas ou por falhas na execução dos 
serviços ou por emprego de peças inadequadas; 

 

10.21. Garantia dos Serviços e Peças: será condição para pagamento dos serviços 
prestados, que a contratada encaminhe juntamente com a Nota Fiscal e demais 
documentos TERMO DE GARANTIA pelo período mínimo de 06 (seis) meses ou 
10.000 km, prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de emissão 
da nota fiscal, e para peças aplicadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses. Todos 
os orçamentos apresentados deverão conter o km do carro que estiver em 
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manutenção. 
 

10.22. A contrata ficará responsável pelo transporte dos veículos para oficina. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Os recursos financeiros necessários à satisfação do objeto do presente contrato 
serão garantidos por dotações próprias consignadas no orçamento municipal 
vigente, suplementadas se necessário, sob as rubricas orçamentárias: 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
Nos termos do artigo 56 “caput” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será 
exigida da CONTRATADA a prestação de garantias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
§1.º – Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente 
contrato, em ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 

§2.º – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, a saber: 
Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu 
total, o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções. 

a. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

b. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

§3.º - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 0,5% (meio por cento) do 
valor total do contrato e será cobrada por infração cometida, até o valor máximo 
acumulado de 5% (cinco por cento), cujo valor será descontado do valor de 
eventuais créditos de serviços e produtos já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, 
cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
O presente contrato vincula-se aos termos do Pregão Presencial nº 21/2020, bem 
como à proposta homologada e adjudicada à CONTRATADA, assim como aos termos 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 21/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
§1.º - O presente instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas aqui avençadas e as normas da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/02, bem como com as disposições do Pregão Presencial nº 21/2020, 
respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
§1.º - Caberá ao Fiscal do Contrato, o acompanhamento da entrega dos serviços e 
produtos ou da prestação serviços e produtos, por servidor do Município de 
Paranapoema, especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei nº 8.666/93: 

 

§2.º - Para acompanhamento e fiscalização do objeto, fica indicado a servidora 
FRANCISCO ALVES SAMPAIO – CONFORME PORTARIA Nº 021/2020; 
§3.º - Caberá ao fiscal o acompanhamento da execução contratual, informando ao 
seu superior às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato; 

 

§4.º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do CONTRATADO, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa; 

 

§5.º - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade do CONTRATADO quanto ao cumprimento 
das obrigações pactuadas entre as partes. 

 

§6.º - O CONTRATADO deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 
representa-la sempre que for necessário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS§1.º – O presente contrato não 
terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente se houver 
prorrogação do contrato, baseado nos índices IPCA do IBGE, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro previsto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
§2.º - É vedada à contratada, a subcontratação, total ou parcial da prestação do 
serviço, permanecendo como a única responsável perante o Município de 
Paranapoema/PR. 
§3.º - A contratada suportará todos os encargos de natureza trabalhista, 
acidentária, previdenciária, administrativa, bem assim os tributos que incidem ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado. 
§4.º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação, tomando-se por 
base a legislação, a jurisprudência e a doutrina, aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, como competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente 
contrato, dispensando outros por mais privilegiado que sejam. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias digitadas de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o firmam. 

Paranapoema, dia 18 de agosto de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
_______________________________________________ 

FABIANA ROSSETO – AUTO CENTER 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 

PORTARIA N.º 054/2019 
 

DE14DE AGOSTO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento protocolado em 04/08/2020, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, a partir de26/08/2020, a Sra.ISABELLA MIYUKI TAMIMORI, 
portadora do C.P.F. n.º 098.017.839-82, Servidora Pública Municipal no 

cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, admitidaem 01/02/2017, conforme 

Art. 145, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 14 de agosto de 2020. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 055/2020. 
 

DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 868/2013 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder PromoçãoVertical através de requisito de curso 

de nível superior de graduação de licenciatura plenaa servidora abaixorelacionada, desde03 
de agosto de 2020, conforme Lei Municipal 868/2013, artigo 31, inciso V: 
 

 
NOME DO SERVIDOR 

 

 
NÍVEL DE VENCIMENTO 

 
CLASSE 

 
ANDREIA VENANCIO BOLOTARI 

 
GRADUAÇÃO - II D - 3 ANOS 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 14 de agosto de 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PORTARIA N.º 121/2020  

 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 100 (cem) dias, ao funcionário público municipal “JOSÉ LUIZ 

MOREIRA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 23/06/2020 a 30/09/2020, para 

tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE JULHO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 134/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 62 (sessenta e dois) dias, à funcionária pública municipal 

“ROSANGELA BARBOSA NOVAES CRUZ”, ocupante do cargo de Professor, a 

contar de 10/08/2020 a 10/10/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

18 DE AGOSTO DE 2020. 

   =Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

PORTARIA N.º 132/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal 

“ROSELY APARECIDA STEFANO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, a contar de 13/08/2020 a 12/09/2020, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

18 DE AGOSTO DE 2020.   

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

PORTARIA N.º 133/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal “ZELIA 

SANTA ROSA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 

14/08/2020 a 13/09/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

18 DE AGOSTO DE 2020.   

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

   =Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
DECRETO N.º 088/2020 

   

Súmula: Concede aposentaria à servidora 
pública municipal Rosangela Selan 
Antunes 

 
  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 
Paranacity, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Rosangela Selan 
Antunes, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedido à servidora Rosangela Selan Antunes, 
brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Secretária 
Escolar, portadora do RG sob n.º 3.465.316-0/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
n.º 015.458.799-07, aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com fundamento no Artigo 3º da EC 47/05.  
 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
proventos integrais no valor de R$ 3.472,48 (três mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos). 
 
  Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE JULHO DE 
2020. 
   

Sueli Terezinha Wanderbrook 
=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

DECRETO Nº. 94/2020 

Data: 14de agosto de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo de repasse de 
recursos do setor social – FEAS-PAIFe dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo 
de repasse de recursos do setor social – FEAS-PAIF conta bancária 25.100-3 B.B no valor de R$ 1.821,53 
(um mil oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos). 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 3934 843 Indenizações e restituições R$ 1.821,53 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 1.821,53 (um 
mil oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos), conforme descrição abaixo: 
 
3934 - SUPERÁVIT PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$   1.821,53 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 100/2020 

Data: 21 de agosto de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal no valor de R$246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais) e dá outras 
providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas 
despesas no orçamento municipal, conforme descrição abaixo: 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 30.000,00 
319113 1000 70 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação R$ 16.000,00 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339039 1000 241 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 80.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT. DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 315 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
319113 1000 321 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 1000 354 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
339039 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 
09.02.12.365.0018.2046 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 60% 
319011 0101 558 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 17.000,00 
319113 0101 559 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar que trata o artigo 
anterior, ficam reduzidas em igual valor as dotações orçamentárias descritas abaixo: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
339014 1000 16 Diárias – pessoal civil R$ 6.000,00 
339030 1000 17 Material de consumo R$ 37.000,00 
339033 1000 18 Passagens e despesas com locomoção R$ 10.000,00 
339036 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.000,00 
 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
319113 1000 24 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 25 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339030 1000 26 Material de consumo R$ 2.061,20 
339033 1000 27 Passagens e despesas com locomoção R$ 800,00 
339036 1000 28 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 29 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.244,80 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORD. DE CONTROLE INTERNO 

319011 1000 31 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 32.000,00 
319013 1000 32 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 33 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339014 1000 34 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 35 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 36 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 37 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 38 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.816,00 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
319013 1000 41 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
319113 1000 42 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339014 1000 43 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
339030 1000 44 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 45 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 46 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.622,40 
339039 1000 47 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.408,00 
    
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319113 1000 52 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 53 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339033 1000 54 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 55 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 56 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.163,20 

 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 58 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.988,15 
319013 1000 59 Obrigações patronais R$ 12.979,20 
319113 1000 60 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339014 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 7.571,20 
339030 1000 62 Material de consumo R$ 3.244,80 
339033 1000 63 Passagens e despesas com locomoção R$ 4.326,40 
339036 1000 64 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO  
319001 1000 67 Aposentados do RPPS reservaremun. e ref. Mil. R$ 15.000,00 
339014 1000 71 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339033 1000 75 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319013 1000 86 Obrigações patronais R$ 1.561,05 

 
09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 21 de agosto

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
PORTARIA Nº 179/2020. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

provimento em comissão de Diretora de Divisão de 

Almoxarifado e dá outras providências.  

 

- Considerando as disposições do art. 37, II da Constituição Federal; 

- Considerando as disposições do art. 4º da Lei Municipal 792/2003; 

- Considerando as disposições da Lei Municipal 827/2005; 

- Considerando as disposições da portaria 108/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor, 

  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica nomeada a partir do dia 17/08/2020 para o cargo de provimento 

em comissão nos termos da Lei Municipal nº. 792/2003 alterada pela Lei Municipal nº. 

827/2005, SUZANA ALINE MARAJOLI, portadora da CI/RG nº 9.921.203-9, para o 

desempenho das funções vinculadas ao cargo de Diretora de Divisão de 

Almoxarifado, em substituição ao ex-servidor Daniel Pereira da Silva. 

 
Art. 2º. Os vencimentos referentes ao cargo serão atribuídos nos termos da 

Lei Municipal nº. 792/2003; e posteriores alterações dados pela Lei Municipal nº. 

827/2005. 
 
Art. 3º. Fica revogada eventuais disposições contrárias expedidas 

anteriormente. 

 
Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, tendo seus 

efeitos a partir da data estipulada no art. 1º. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 
Registra-se Publica-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná aos 14 dias do 

mês de agosto do ano de 2020. 

 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2020 
Processo nº 2/2020 

    Considerando a solicitação formulada pelo Fundo da Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Florida, considerando a oportunidade e 
conveniência de promover a Contratação de Empresa especializada para 
implantação e manutenção de Sistema Integrado de Gestão Pública, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais) em favor de ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 
80.896.194/0001-94. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 
todos os seus termos e atos. Com vigência até 12 meses após a ratificação. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  
  
Florida, 21 de agosto de 2020. 

 
 

Adriana Aparecida Favarim Marmentini  
Presidente FPSSPMF 

 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 989/2020 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.867 de 
18/08/2020 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Art. 1º - Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de 

crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento do município de Colorado, para o 
exercício de 2020. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa 

do Município de Colorado, para o exercício de 2020, um crédito adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), mediante a 
seguinte providência: 

 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
 17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

 4.4.90.52.00.00.00.00   1611 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,00 
 

Total da Suplementação                                                                                      R$ 400.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito 
adicional suplementar, fica indicado as receitas provenientes de operações de crédito 
autorizadas pela Lei Municipal nº2864/2020. 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 

vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 990/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.059.577,75 (Um milhão, cinquenta e 
nove mil quinhentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos), destinados ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
 

01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 

 
04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

  3.3.90.93.00.00.00.00   1824 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 33,50 
          

 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
  3.3.90.39.00.00.00.00   1494   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.059.544,25 

 
Total das Suplementações                                                                                                           R$ 1.059.577,75 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.3.2.1.00.1.1.01.97.00 – Rendimentos de Aplicação Financeira – Praça com 
Pista de Skate 
 

   824 33,50 

-4.1.7.1.8.04.2.1.03.00.00 – Atenção à Saúde da população para Procedimentos 
de Média e Alta Complexidade 
 

   494 1.059.544,25 

Total do Excesso de Arrecadação                                                                                               R$ 1.059.577,75 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 991/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
 

01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
 

 
03.092.0003.2.005 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 46 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.400,00 

       
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
03 DIVISAO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔN 

 
 

04.122.0003.2.009 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 100 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.300,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

 
01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 

12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
 224 3.3.90.39.00.00.00.00   1104   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

       
 

06 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 

 
13.392.0012.2.023 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HISTÓRICAS 

 326 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.300,00 

       
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 353 3.3.90.39.00.00.00.00   1303   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 55.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 

 
 

01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 229 4.4.90.52.00.00.00.00   1104   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

       
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 328 3.1.71.70.00.00.00.00   1303   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 15.000,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
02 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
 

06.182.0005.2.039 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 580 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

 
Total das Anulações                           R$ 55.000,00 
 
 

 
 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 991/2020

DECRETO Nº 139/2020 
 

SÚMULA: Altera a composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social, gestão 2019-
2021, e nomeia seus membros. 

Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 
FLORAÍ- PR, como abaixo se especifica: 
 
MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 
 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: ANDRESSA CRISTINA MATERA 
SUPLENTE: JESSICA CRISTINA CORDEIRO 
 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 
SUPLENTE: APARECIDA NILZA PERON DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
TITULAR: WALTER LAERCIO BENTO 
SUPLENTE: ALESSANDRA APARECIDA DE FARIAS 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
TITULAR: AURÉLIO FRANGIOTTI VALÊNCIO 
SUPLENTE: WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU  
 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TITULAR: CRELISBETE MOLINA TOTTI 
SUPLENTE: HELENA FIRMINO DA SILVA ROSSI 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE TRABALHADORES DO SETOR: 
TITULAR: AMANDA BRUSCHI CATELLANI 
SUPLENTE: KELE CRISTHINE MARTINS GIOPATO 
TITULAR: JAMILA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 
SUPLENTE: FRANCIELE CARI PERON ALVES 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO:  
TITULAR: VERUSKA ADRIANA TOTTI 
SUPLENTE: ELIGEANE GALARÇA DOS SANTOS 
 
Art. 2º - Entre os membros acima mencionados deverá ser constituída uma diretoria para dirigir os 
trabalhos referentes ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Floraí – Pr, 
considerado relevante em favor da comunidade. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, em 19 de agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°029/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios “ Cestas 
Básicas “, para entrega no Centro de Referencia de 
Assistência Social –CRAS- para pessoas carentes, 
durante o período de enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus.  Data : 03/09/2020  Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 21   de  Agosto de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº119/2020-PMSI 
DISPENSANº  037/2020 

 
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO  
 Contratado: COMPRATICA CAPACITAÇÃO EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ N º10.996.642/0001-46 
 Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para MINISTRAR 

PALESTRA MOTIVACIONAL DE COACHING E INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTO. 

 Valor do Contrato: R$ -5.997,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
ESETE REAIS).  

 Prazo de vigência do Contrato: 30 (trinta) dias. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 20/08/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 037/2020 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 24,inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 037/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COM PROFISSIONAL COACH TREINADOR -  PARA DESENVOLVER AÇÃO 
EDUCACIONAL DE TREINAMENTO EVOLUÇÃO PROFISSIONAL AOS PROFESSORES 
E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO em favor da empresa COMPRATICA CAPACITAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA, – CNPJ N º .10.996.642/0001-46, SITIO PARAISO, n º S/Nº,  – CEP 
17455-000, FERNÃO- SÃO PAULO, no valor de R$ 5.997,00 (Cinco mil novecentos e noventa 
e sete reais),por ser a proposta mais vantajosa para a Administração.  

 
SANTO INÁCIO – PR,20 de Agosto de 2020. 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNIIPAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº038/2020-FMS 

INEXIGIBILIDADE N º 002/2020 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO:J.C.A. SANTOS JUNIOR & CIA LTDA 
                                  CNPJ N º 20.419.734/0001-17 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES 
DE SAÚDE ( CARDIOLOGISTA  ), NA UNIDADE BASICA DE SAÚDE. 
VALOR DO CONTRATO: R$-93.996,00 ( Noventa e três mil, novecentos e noventa e 
seis reais ) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/08/2021 
FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  
DATA DE ASSINATURADO CONTRATO: 20/08/2020 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2020 

AVISODE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n º 001/2020, referente contratação da Empresa:J.C.SANTOS JUNIOR & CIA 
LTDA-ME, CNPJ N º 20.419.734/0001-17, para prestação de serviços ESPECIALIZADOS 
COMPLEMENTARES DE SAÚDE, médico CARDIOLOGISTA  para prestar serviços na 
UBS, no valor de R$- 93.996,00 ( Noventa e três mil, novecentos e noventa e seis reais ),por 
força do Chamamento Público n º 002/2020-FMS, por um período de 12 (doze) meses,  
de acordo com a necessidade desta Secretarial. 
 
                  Santo Inácio,19 de   Agosto  de 2020 

 
SANDRA GALLEGO ZANOLO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2020-FMS 
DISPENSANº 015/2020 

 
 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Contratado:COMPRATICA CAPACITAÇÃO EMPRESARIAL LTDA –  

CNPJ N º .10.996.642/0001-46 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 

COACH TREINADOR PARA DESENVOLVER AÇÃO EDUCACIONAL DE 
TREINAMENTO EVOLUÇÃO PROFISSIONAL aos SERVIDORES DA SAÚDE e 
EPIMIDEMIOLOGIA. 

 Valor do Contrato: R$ -5.995,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
ECINCO REAIS).  

 Prazo de vigência do Contrato: 30 (trinta) dias. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 20/08/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
015/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 015/2020, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL COACH TREINADOR 
PARA DESENVOLVER AÇÃO EDUCACIONAL DE TREINAMENTO 
EVOLUÇÃO PROFISSIONAL aos SERVIDORES DA SAÚDE e 
EPIMIDEMIOLOGIA,  em favor da empresa COMPRATICA CAPACITAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA , CNPJ N º10.996.642/0001-46, localizado Sitio Paraíso, 
Bairro São Vicente II, – cidade Fernão SP,  – CEP 17.455-000,  no valor de R$ 5.995,00 
(Cinco mil novecentos e noventa e cinco reais),por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração.  

SANTO INÁCIO – PR, 20 deAgosto de 2020. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sandra GallegoZanolo 

Secretária de Saúde 












  
 











        





            

























Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 2310 09












 







               
                

   



    


     



          
         
         

           
         

          


   

 

           
        
  


   





          
  


   



            
            
             
  
          


   

 












     













 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decretos 3.555 de 8 de 
agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 020/2006, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 
de agosto de 2007, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta à licitação sob na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL e 
que, às 09:00 do dia 03 de setembro de 2020, na sala de licitações na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a sessão de abertura das propostas e 
documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
DADOS CRÍTICOS, REDES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, TIPOS E MEIOS DE 
TRANSMISSÃO TÉCNICAS DE COMUTAÇÃO DE CIRCUITOS, TOPOLOGIAS DE REDES 
DE COMPUTADORES E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS RELACIONADOS A 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO., pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e 
a qualquer momento quando requisitado, onde o valor máximo e especificações do objeto 
estão contidas no anexo I do presente Edital. 

DATA DA ABERTURA: do dia 03 de setembro de 2020 
HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: em até 15 minutos antes das  09:00 

horas, do dia 03 de setembro de 2020 
ABERTURA DAS PROPOSTA:  09:00 horas,do dia 03 de setembro de2020 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Agosto de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decretos 3.555 de 8 de 
agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 020/2006, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 
de agosto de 2007, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta à licitação sob na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL e 
que, às 09:00 do dia 03 de setembro de 2020, na sala de licitações na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a sessão de abertura das propostas e 
documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
DADOS CRÍTICOS, REDES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, TIPOS E MEIOS DE 
TRANSMISSÃO TÉCNICAS DE COMUTAÇÃO DE CIRCUITOS, TOPOLOGIAS DE REDES 
DE COMPUTADORES E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS RELACIONADOS A 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO., pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e 
a qualquer momento quando requisitado, onde o valor máximo e especificações do objeto 
estão contidas no anexo I do presente Edital. 

DATA DA ABERTURA: do dia 03 de setembro de 2020 
HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: em até 15 minutos antes das  09:00 

horas, do dia 03 de setembro de 2020 
ABERTURA DAS PROPOSTA:  09:00 horas,do dia 03 de setembro de2020 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Agosto de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 049/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Presencial nº. 018/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
contratação de Serviços Funerários destinados à Assistência Social para atender as 
Pessoas em Vulnerabilidade, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente 
edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Os 
envelopes contendo "DOCUMENTOS" e "PROPOSTA" deverão ser entregues 
impreterivelmente junto a COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL/PR, na Avenida Dr Gastão Vidigal, n° 600 CRUZEIRO DO SUL/Pr, até às 
14;00 HORAS DO DIA 03 DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020, e serão abertos no mesmo 
dia, às 14:10 horas. na sala de licitações na Sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, 
situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná - CEP 
87.650-000. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Agosto de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decretos 3.555 de 8 de 
agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 020/2006, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 
de agosto de 2007, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta à licitação sob na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL e 
que, às 09:00 do dia 03 de setembro de 2020, na sala de licitações na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a sessão de abertura das propostas e 
documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
DADOS CRÍTICOS, REDES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, TIPOS E MEIOS DE 
TRANSMISSÃO TÉCNICAS DE COMUTAÇÃO DE CIRCUITOS, TOPOLOGIAS DE REDES 
DE COMPUTADORES E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS RELACIONADOS A 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO., pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e 
a qualquer momento quando requisitado, onde o valor máximo e especificações do objeto 
estão contidas no anexo I do presente Edital. 

DATA DA ABERTURA: do dia 03 de setembro de 2020 
HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: em até 15 minutos antes das  09:00 

horas, do dia 03 de setembro de 2020 
ABERTURA DAS PROPOSTA:  09:00 horas,do dia 03 de setembro de2020 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Agosto de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                                              
 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO   

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2020  

 

CONTRATADO: PANIFICADORA SUPER MASSAS LTDA 

CNPJ: 09.721.194/0001-99 

Endereço: Endereço na Av. dos Cardeais,Lote 308,  987 – Gleba Ribeirão Sarandi,  Município de Marialva – 

Estado do Paraná. 

 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pão francês congelado, pré-pronto para assar, para 

atendimento dos departamentos municipais  

Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinqüenta  reais). 

 

 

Cruzeiro do Sul, 21 de Agosto  de 2020. 
 
 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decretos 3.555 de 8 de 
agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 020/2006, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 
de agosto de 2007, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta à licitação sob na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL e 
que, às 09:00 do dia 03 de setembro de 2020, na sala de licitações na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a sessão de abertura das propostas e 
documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
DADOS CRÍTICOS, REDES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, TIPOS E MEIOS DE 
TRANSMISSÃO TÉCNICAS DE COMUTAÇÃO DE CIRCUITOS, TOPOLOGIAS DE REDES 
DE COMPUTADORES E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS RELACIONADOS A 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO., pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e 
a qualquer momento quando requisitado, onde o valor máximo e especificações do objeto 
estão contidas no anexo I do presente Edital. 

DATA DA ABERTURA: do dia 03 de setembro de 2020 
HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: em até 15 minutos antes das  09:00 

horas, do dia 03 de setembro de 2020 
ABERTURA DAS PROPOSTA:  09:00 horas,do dia 03 de setembro de2020 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Agosto de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, A EMPRESA CELSO MARTINS DE 
OLIVEIRA. 

 
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR – PR, situado na Avenida Das Flores, 118, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Alan Rogério Petenazzi, brasileiro, 
casado, no uso das atribuições legais, doravante denominadas CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa CELSO MARTINS DE OLIVEIRA, com sede na Rua Antônio 
Betetti, nº 191, Município de Astorga, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
19.338.709/0001-20, representada peloSr. Celso Martins de Oliveira,  representante 
legal, brasileiro,  portador da Carteira de Identidade n.º 959.957-6 e devidamente 
inscrito sob o CPF/MF n.º 206.734.509-53 daqui por diante designada CONTRATADA, 
tem, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto no art.79 inciso I, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e o disposto no contrato nº 131/2019, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2019, o presente TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem por 
objeto a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 131/2019, e ata de 
registro de preços nº 30/2019, referente aquisições de forma fracionada de kits de 
enxovais para serem entregues às gestantes de baixa renda, que são acompanhadas 
pelo CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 
Paragrafo Primeiro: A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto art. 
79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como Cláusula 8.1 do Contrato Originário.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RECISÃO CONTRATUAL – A rescisão contratual foi feita 
por ato unilateral da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  – O motivo da rescisão contratual deve-
se ao fato da contratada descumprir com as suas obrigações contratuais, em especial, 
a Cláusula 7.1 do contrato original Nº131/2019, de 08 de Novembro de 2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Fica rescindido o contrato a 
partir da data da assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia 
após publicações. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, e 
competente o fórum da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. E assim 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

sendo, assina o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.   

 
Uniflor (PR), 19 de agosto de 2020. 

 
 
 

____________________________________ 
ALAN ROGERIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________ 
 

2. ____________________________ 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

sendo, assina o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.   

 
Uniflor (PR), 19 de agosto de 2020. 

 
 
 

____________________________________ 
ALAN ROGERIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________ 
 

2. ____________________________ 
 

 
 

PORTARIA Nº 118/2020 
 

O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 
Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 REVOGA,Portaria 113/2020 de 14 de agosto de 2020, que diz respeito a 
Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020 do servidor Sr. CARLOS ALBERTO MARTINS 
GUIMARAES. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 17 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 119/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado,FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 

FUNCIONÁRIO 
 

CARGO 
 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

VANESSA ALVES 
CARNEIRO 

Operário 28/05/2019 a 
27/05/2020 

01/09/2020 a 
30/09/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 21 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 

249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que se encontra 

aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 18/2020 no Departamento de 

Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para formação 

de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições de peças para veículos da linha leve e 

linha pesada pertencentes a frota municipal de São Jorge do Ivaí, conforme quantidades e 

especificações constantes no presente Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, 

que veicula o Termo de Referência.O Edital de Pregão Presencial nº 18/2020 completo 

encontra-se à disposição dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que 

dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 

Federais nº 8.883/94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 

alterações subsequentes. Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta 

comercial: até as 08h30min do 09 de setembro de 2020. Horário da abertura dos envelopes: às 

09:00 horas do mesmo dia. 

 

São Jorge do Ivaí/PR, 21 de agosto de 2020. 

 

Francisco Carlos Navarro 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

São Jorge do Ivaí/PR, 21 de agosto

Francisco Carlos Navarro
Secretário Municipal de Administr
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PORTARIA N.º 109/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os 

requerimentos protocolados sob n.º 196/2020, 195/2020 e 197/2020; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 1º/07/2020 a 30/07/2020: 

NOME CARGO 
Devanir Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Edney Ferreira Ribeiro Motorista 
Ellen Valquiria Christianotti Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Patrick Martins Ferreira Dentista 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

PORTARIA N.º 130/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

FERNANDA CREMON AMARAL FERREIRA

ocupante do cargo de Professor, a contar de 16/07/2020 a 11/01/2021, conforme 

atestado médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.      

                                                                                          

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

DE 2020.     

                                                                                    

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 129/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 05/08/2020 a 05/11/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

 

NOME CARGO 

JULIANA OSKO DE FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

AGOSTO DE 2020. 

                                                                                          
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL=                                              
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                         
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=                                             

 
 

PORTARIA N.º 127/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado sob n.º 222/2020; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 08/07/2020 a 08/10/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

DONIZETI LEME DOS SANTOS MOTORISTA 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

AGOSTO DE 2020. 

                            
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL=                                              
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=PREFEITA MUNICIPAL=                                             

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 124/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o requerimento sob n.º 225/2020; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a partir de 23/07/2020, licença sem vencimentos para 

tratar de assuntos particulares, à funcionária pública TAMIRES 

MAYARA SILVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais - F. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 23 DE 

JULHO DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

PORTARIA N.º 131/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal 

HELENA OLIVEIRA DA SILVA  Auxiliar de Enfermagem, a 

contar de 11/08/2020 a 10/09/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

18 DE AGOSTO DE 2020.     

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 120/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 275 (duzentos e setenta e cinco) dias, ao funcionário público 

municipa JOSE GOMES DA SILVA  Operário, a contar de 

01/04/2020 a 31/12/2020, para tratamento de saúde, conforme avaliação pericial em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 125/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal FERNANDO 

SANTIAGO SANTOS ante do cargo de Engenheiro Civil, a contar de 

27/07/2020 a 25/08/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

27 DE JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 122/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Período: de 02/07/2020 a 31/07/2020 
NOME CARGO 

José Raymundo de Melo Operário 
  

Período: de 14/07/2020 a 12/08/2020 
Moisés Dalcolli Motorista 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

JULHO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 123/2020 

 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 229/2020; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MILENE 

DOMINGUES DA SILVA  Auxiliar Administrativo, a contar de 

20/07/2020 a 18/08/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20 DE JULHO DE 2020. 

                                                                                              

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 126/2020 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 03/08/2020 a 01/09/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei 

Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO 
Ataíde Martins do Nascimento Operário 
Carmelita Avelino Pereira Arenas Auxiliar de Serviços Gerais  F 
Claudinei Quessada Motorista 
Gislaine Aparecida dos Santos Agente Comunitário de Saúde 
José Raymundo de Melo Operário 
Luiz Antonio dos Santos Operário 
Rafaela Moreto Sarrão Farmacêutica 
Sonia Aparecida Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais  F 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

AGOSTO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

                                                                                             

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2020 
 
Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 09/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 20/08/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO:JESSYCA NITSCHE CADAMURO 
  
CPF Nº: 066.480.359-86 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador Cícero Antunes, Bairro centro, CEP: 86660-000, município de 
Santa Inês, Estado do Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Contratação de 01 Enfermeiro Padrão para realizar atendimento 
exclusivo no enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 
Valor Mensal Homologado: R$ 3.663,33 (Três Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais 
e Trinta e Três Centavos) 
Valor Total Homologado: R$ 14.653,32 (Quatorze Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três 
Reais e Trinta e Dois Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 20 de Agosto de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO  PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 169/2017 – PMU e Ata de Registro de Preços nº 48/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n° 58/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa O.A. FRANZONI TERRAPLENAGEM - ME, 
Portadora do CNPJ nº 07.303.085/0001-26 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Seleção de proposta de registros para a 
contratação de empresa especializada na locação de caminhões e máquinas pesadas, 
incluindo operador e combustível, para a prestação de serviços em diversos 
Departamentos Do Município De Uniflor, Estado Do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato e da ata de registro 
de preços com o seguinte novo prazo de 18/08/2020 á 31/12/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/08/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO  PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 170/2017 – PMU e Ata de Registro de Preços nº 49/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n° 58/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa VETOR ROTA SUL CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELI - ME, Portadora do CNPJ nº 07.762.291/0001-02 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Seleção de proposta de registros para a 
contratação de empresa especializada na locação de caminhões e máquinas pesadas, 
incluindo operador e combustível, para a prestação de serviços em diversos 
Departamentos Do Município De Uniflor, Estado Do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato e da ata de registro 
de preços com o seguinte novo prazo de 18/08/2020 á 31/12/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/08/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 09/2020, 
nos termos do Artigo 25, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2020  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 09/2020 

 
Contratada: JESSYCA NITSCHE CADAMURO 

 
CPF: 066.480.359-86 

Objeto do Contrato: Contratação de 01 Enfermeiro Padrão para realizar 
atendimento exclusivo no enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no 
Município de Uniflor, Estado do Paraná, 
Valor Mensal Homologado: R$ 3.663,33 (Três Mil, Seiscentos e Sessenta e Três 
Reais e Trinta e Três Centavos) 
Valor Total Homologado: R$ 14.653,32 (Quatorze Mil, Seiscentos e Cinquenta e 
Três Reais e Trinta e Dois Centavos). 
Data da Assinatura: 18/08/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 11/2020, 
nos termos do Artigo 25, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2020  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/2020 

 
Contratada: TAISA DA SILVA 

 
CPF: 088.302.859-00 

Objeto do Contrato: Contratação de 01 Farmacêutico para realizar atendimento 
exclusivo no enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Mensal Homologado: R$ 1.856,40 (Hum Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Quarenta Centavos). 
Valor Total Homologado: R$ 7.425,60 (Sete Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais 
e Sessenta Centavos). 
Data da Assinatura: 21/08/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE AUMENTO DA QUANTIDADE DE ITENS E 
DO VALOR DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 125/2019 – PMU e Ata de Registro de Preços nº 48/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n° 43/2019. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa INGÁVIAS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA, Portadora do CNPJ nº30.952.569/001-18 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MONTAGEM, 
RESTAURAÇÃO DE PLACAS EM OBRA PÚBLICA, E CONFECÇÃO DE LETREIROS, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANA. 
 
DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DE ITENS E VALOR: 
 Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso I, art. 65, alínea “b” § 1°, da Lei 8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula terceira do contrato original, acrescendo ao valor original do contrato, o 
valor de R$ 6.141,00 (Seis Mil, Cento e Quarenta e Um Reais), referente ao aumento da 
quantidade dos itens nº 03 e nº 11 do contrato que se encontram sem saldo. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/08/20 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2020 - IL

69/2020

66/2020

03/08/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

TAISA DA SILVA     (3476)

1 FARMACEUTICO - 20 HORAS 4,00  0,0000 1.856,40    7.425,60

Total do Fornecedor: 7.425,60

Total Geral: 7.425,60

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

66/2020
11/2020-IL
Inexigibilidade de Licitação
21/08/2020
Credenciamento para contratação de 01 Farmacêutico para realizar atendimento exclusivo no 
enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município de Uniflor, Estado do Paraná

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   21   de  Agosto   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2020 - IL

69/2020

66/2020

03/08/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

TAISA DA SILVA     (3476)

1 FARMACEUTICO - 20 HORAS 4,00  0,0000 1.856,40    7.425,60

Total do Fornecedor: 7.425,60

Total Geral: 7.425,60

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

66/2020
11/2020-IL
Inexigibilidade de Licitação
21/08/2020
Credenciamento para contratação de 01 Farmacêutico para realizar atendimento exclusivo no 
enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município de Uniflor, Estado do Paraná

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   21   de  Agosto   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 7.425,60

Total Geral: 7.425,60

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Pregão - 26 / 2020 
AUTO POSTO DE SANTO INACIO LTDA 
11.975.132/0001-55 
48 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A COMPRA DE DIESEL S10 PARA VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS PR. 

A prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
18/08/2020 à 17/08/2021 
364 Dias 
365 Dias 
18/08/2020 à 17/08/2021 
364 Dias 
150.500,00 
150.500,00 
18/08/2020 
18/08/2020 
2020048 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  
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PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº 381/2019. 

Pregão Presencial:_ nº 28/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_  V.S COSTA & CIA LTDA. 

Objetivo:_ Aquisição equipamento e materiais permanente odontológico sendo: mocho, fotopolimerizador de resina, cadeira odontológica 
completa, ultrassom, amalgamador, compressor, armário vitrine, ar condicionado, bomba de vácuo até 2HP/CV, jato de bicarbonato, mesa 
auxiliar, armário, bebedouro purificador refrigerado, autoclave horizontal de mesa, bisturi elétrico, estante para Atenção básica em Saúde 
Bucal conforme proposta FNS 08788.720000/1180-04, micro computadores, monitores, roteador, impressoras, notebook e projetor FNS 
087887200001/17-002 E 08788720000/1140-07 para a Secretaria de Saúde de Colorado e Distrito Alto Alegre. 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na cláusula anterior, fica acertada que houve um 

acréscimo no valor contratual do item 06 de R$ 20.335,00 (vinte mil, trezentos e trinta e cinco reais). 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Atual Preço 
total 

6 7,00  UNI COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO COM 
CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 
60 LITROS E POTÊNCIA DE 2,0 
HP. 

FIAC 
AIRCOMPACT 

2.199,00  2.905,00  20.335,00 

Colorado, 03 de Agosto de 2020. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

60 LITROS E POTÊNCIA DE 2,0 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
084/2020.   

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação de número nº , publicado no jornal o regional nº 2309 em 19/08/2020. 
 
Onde se lê:  
 
CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA  EIRELI ME  
CNPJ: 07.654.231/0001-68.  
VALOR: R$ 13.360,50(TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

CONTRATADA: DIRCEU LUIZ ASSONI  COLORADO. 

CNPJ: 05.318.849/0001-21 

VALOR: R$ 14.800,00( QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

 
Leia-se: 
  

CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA  EIRELI ME  
CNPJ: 07.654.231/0001-68.  
VALOR: R$ 13.360,50(TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 19 de Agosto de 2020. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 291/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 34/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  POSTEMIX IND.DE POSTES E ARTEFATOS DE CIMENTO  

CNPJ: ................................. . 31.510.584/0001-79 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, 

aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das necessidades do município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 372.500,00 (trezentos e setenta e dois mil, quinhentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quant Unid. COTA Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Percentual 
desconto 
ofertado 

3 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS DE MATERIAL ELETRICO NÃO ESPECIFICADOS 
POSTERIORMENTE DE A  Z DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

200.000,00  18,00% 

10 1,00  UNI PRINCIPAL LAMPADAS DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP PARANA 97.500,00  20,50% 
21 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS DE MATERIAL ELETRICO NÃO ESPECIFICADOS 

POSTERIORMENTE DE A  Z DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

75.000,00  24,10% 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado:  14 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 17 de agosto de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 290/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 34/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   SCANDELAI DE ANDRADE & CIA LTDA EPP 

CNPJ: ................................. . 18.293.923/0001-44 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, 

aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das necessidades do município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.246.000,00  (dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quant Unid. COTA Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Percentual 
mínimo de 
desconto 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL NÃO ESPECIFICADOS 
POSTERIORMENTE A  Z DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

400.000,00  9,5% 25,00% 

2 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS DE MATERIAL HIDRAULICO DE 
NÃO ESPECIFICADOS POSTERIORMENTE DE 
A  Z DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

187.500,00  8,5% 12,00% 

4 1,00  M3 PRINCIPAL INSUMOS DE AREIA DA TABELA ATUALIZADA 
DO SINAP PARANA 

200.000,00  10% 16,00% 

7 1,00  UNI ME/EPP FERRAMENTAS MANUAIS ELÉTRICAS 
MANUAIS NÃO ELÉTRICAS DE A  Z DA 
TABELA ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

62.500,00  11% 18,50% 

8 1,00  UNI PRINCIPAL FERRO E CHAPA DE AÇO E ALUMINIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

127.500,00  10% 15,10% 

9 1,00  UNI PRINCIPAL CAIXA DE AGUA DEPOLIETILENOE FIBRA DE 
VIDRO DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

60.750,00  10% 20,50% 

13 1,00  UINID PRINCIPAL AGREGADO GRAUDO DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAPI PARANÁ 

150.000,00  10% 19,00% 

15 1,00  M2 PRINCIPAL PISOS E REVESTIMENTOS DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

150.000,00  11% 21,00% 

16 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS PARA PINTURA, TEXTURAS, TINTAS 
E SOLVENTES DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

150.000,00  11% 18,00% 

17 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS PARA METAIS SANITARIOS, LOUÇAS 
E ACABAMENTOS DA TABELA ATUALIZADA 
DO SINAP PARANA 

75.000,00  14% 21,00% 

18 1,00  UNI PRINCIPAL ESQUADRIAS, VIDROS E ACESSORIOS DA 
TABELA ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

75.000,00  10% 17,10% 

19 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL NÃO ESPECIFICADOS 
POSTERIORMENTE A  Z DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

112.500,00  9,5% 19,00% 

20 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS DE MATERIAL HIDRAULICO DE 
NÃO ESPECIFICADOS POSTERIORMENTE DE 
A  Z DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

62.500,00  8,5% 21,00% 

22 1,00  M3 ME/EPP INSUMOS DE AREIA DA TABELA ATUALIZADA 
DO SINAP PARANA 

37.500,00  10% 19,00% 

23 1,00  UNI ME/EPP TUBOS DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

37.500,00  12% 21,00% 

24 1,00  UNI ME/EPP FERRO E CHAPA DE AÇO E ALUMINIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

42.500,00  10% 21,50% 

25 1,00  UNI ME/EPP CAIXA DE AGUA DEPOLIETILENOE FIBRA DE 
VIDRO DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

20.250,00  10% 19,90% 

27 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS CERAMICO E CONCRETO SENDO: 
LAJE PRE MOLDADA, TIJOLOS, LAJOTAS, 
TELHAS, POSTES DA TABELA ATUALIZADA 
DO SINAP PARANA 

75.000,00  10% 19,90% 

29 1,00  M3 ME/EPP BRITA DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

75.000,00  10% 21,00% 

31 1,00  M2 ME/EPP PISOS E REVESTIMENTOS DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

32.500,00  11% 21,00% 

32 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS PARA PINTURA, TEXTURAS, TINTAS 
E SOLVENTES DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

87.500,00  11% 19,00% 

33 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS PARA METAIS SANITARIOS, LOUÇAS 
E ACABAMENTOS DA TABELA ATUALIZADA 
DO SINAP PARANA 

25.000,00  14% 22,01% 

 

 

 

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado:  14 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                          Colorado (PR), 17 de agosto de 2020 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 EXTRATO DA ATA.

                                                                                                                                                                          Colorado (PR)

________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 299/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  DENTAL  OPEN C. DE P. ODONTOLOGICOS 

CNPJ: ................................. . 08.849.206/0001-00 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS PARA ATENDIMENTO AS UBS DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$  80.932,00 (oitenta  mil, novecentos e trinta e dois reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 300,00  UNI AGENTE DE UNIÂO MULTI USO COM FLUOR, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, MONOCOMPONENTE PARA 
ESMALTE E DENTRONA COMO MONÔMEROS 
HIDRIFILÁTICOS E SOLVENTE A BASE DE ACETONA., 
FRASCO COM 5 MI. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMEROS DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.(ANVISA) 

dentsply denstply 18,50  5.550,00  

2 200,00  CX AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ODONTOLOGICA 
30G CURTA. DESCARTAVEL, ESTERILIZADA A OXIDO DE 
ETILENO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVEL, COM 
CANULA DE TAMANHO NÃO INFERIOR A 1 POLEGADA 
OU 25 MM, COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADA, 
AFIADO E SEM REBARBAS, COM SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, DEVE POSSUIR MARCAÇÃO DA POSIÇÃO DO 
BISEL, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES 
TRAZENDO DADOS IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NUMERO DE LOTE, METODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE. 

DFL DFL 24,00  4.800,00  

8 10,00  CX Bicarbonato de Sódio puro (99,6%). Anidro Silício e essência. Com 
granulação extra-fina. Rigoroso controle de qualidade. Produto de 
acordo com as normas da Anvisa. Embalagem com 15 saches 40 
gramas 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

27,00  270,00  

9 100,00  bobin BOBINA ESTERILCARE, EMBALAGENS PARA 
ESTERILIZAÇÃO, BOBINA COM FORMATO 120 MM X 100 M. 

HARBO 
MEDICAL 
HARBO  

59,80  5.980,00  

15 20,00  UNI BROCA DE HASTE LONGA, TIPO CARBIDE PARA BAIXA 
ROTAÇÃO N° 4 

KAVO KAVO 4,00  80,00  

16 50,00  UNI BROCA DE HASTE LONGA, TIPO CARBIDE PARA BAIXA 
ROTAÇÃO N° 6 

KAVO KAVO 4,00  200,00  

33 10,00  UNI BROCAS GATES GLIDDEN N° 1 MICRODONT 
MICRODONT 

6,00  60,00  

34 2,00  CX CAIXA DE FILME DE RX - ODONTOLÓGICO PERIAPCAL - 
CAIXA COM 150 UNIDADES. 

AGFA 
KULZER 

125,00  250,00  

39 150,00  CX CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO (IRM), DE PÓ 
COM APROXIMADAMENTE 38 GRAMAS POR MARGIM E 
UM FRASCO DE LÍQUIDO 15 ML, CONTENDO ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL REFORÇADO POR POLÍMEROS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BIODINAMICA 
BIODINAM 

14,50  2.175,00  

41 10,00  CX CONES DE GUTA PERCHA B7 - 28 MM - CAIXA COM 120 
UNIDADES 

MICHEL 
KLYMUS 
MICHEL 

17,50  175,00  

49 1.000,00  UNI ESCOVA DENTAL ADULTO, 34 TUFOS DE CERDAS MACIAS 
E ARREDONADAS, CERDAS DISTRIBUÍDAS NO MÍNIMO 3 
FILEIRAS, CABO ANATÔMICO, COM IDENTIFICAÇÃO 
CLARA DO FABRICANTE OU MARCA, EMBALADA EM 
CAIXA OU SACO PLÁSTICO, RESISTENTE E VEDADO, 
ESCOVA COMPACTA, CABEÇA ARREDONDADA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

MEDFO 
MEDFIO 

0,54  540,00  

52 50,00  RL 
mineral e aroma, embalagem rolo, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, prazo de validade e 
números de registro no ministério da saúde. a dada de validade deverá 
ser no mínimo 15 meses a partir da data de entrega no almoxarifado. 

MEDFIO 
MEDFIO 

7,50  375,00  

53 250,00  CX FIO PARA SUTURA SEDA 4.0, MULTIFILAMENTO 
TRANÇADO NÃO ABSORVIVEL DE ORIGEM NATURAL 
PROVENIENTE DO SAULO DO BICHO DA SEDA COM A 
REATIVIDADE TISULAR MODERADA 4.0 COM O MÍNIMO 
45 CM DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO 45 CM DE 
COMPRIMENTO, FIO TRANÇADO, NÃO ABSORVIVEL E 
ESTÉRIL, COM AGULHA1,7 TRIANGULAR CORTANTE, 
ATRAUMÁTICA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ASSEGURAR A 
ESTEREBILIDADE DO PRODUTO. CAIXA QUE PERMITA 
ASSEGURAR A ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA 

TECHNEW 
TECHNEW 

27,00  6.750,00  

CONTENDO 24 UNIDADES. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVERÁ INDICAR O NOME DO PRODUTO, 
COMPRIMENTO DO FIO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

57 50,00  FRAS FLÚOR GEL ACID TOP GEL FLÚOR, PH EM TORNO DE 3,5 
COM 200 ML E AROMATIZADO, TENDO APLICAÇÃO DE 1 
MINUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

IODONTOSUL 
IODONTOSU 

3,70  185,00  

58 20,00  FRAS FORMOCRESOL NA FORMA LÍQUIDA, UTILIZADO COMO 
ANTISSÉPTICO E MUMIFICANTE PULPAR. 
APRESENTAÇÃO EM 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

3,50  70,00  

61 30,00  CX HESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO, 
HIDROLIZADO, LIOFILIZADA, CAIXA COM 40 UNIDADES, 
COM TAMANHO 1X1X1 CM, ABSORVÍVEL. ACRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

,MAQUIRA 
MAQUIRA 

155,00  4.650,00  

63 100,00  KIT IONÔMERO DE VIDRO PARA VIDRION F, FORRAÇÃO, KIT 
PÓ + LIQ. AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ COM 10 G E 
LÍQUIDO COM 8,3 ML. PÓ: VIDRO DE FLUORSILICATO DE 
ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E 
ÁGUA. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

SSWHITE 
SSWHITE 

55,15  5.515,00  

64 50,00  KIT IONÔMERO DE VIDRO PARA VIDRION R, RESTAURAÇÃO, 
KIT PÓ + LIQ. AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ COM 10 G E 
LÍQUIDO COM 8,3 ML. VIDRO DE FLUORSILICATO DE 
ESTRÔNICO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS E 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E 
ÁGUA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ANVISA) 

SSWHITE 
SSWHITE 

59,00  2.950,00  

67 20,00  CX LENÇOL DE BORRACHA ESCURA ENDODONTICA - 
PRODUZIDO DE LATEX NATURAL E UTILIZADO PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO - CAIXA COM 26 UNIDADES 
NOS TAMANHOS MÉDIO E GRANDE E NAS ESPESSURAS 
MÉDIO E GROSSO . 

MADEITEX 
MADEITEX 

19,30  386,00  

68 30,00  POTE LIMALHA DE PRATA E MERCURIO EM CAPSULA 
CONTENDO LIMALHA DE PRATA 40 %, ZINCO 31,3 %, 
COBRE 28,7% E 47,9% DE MERCURIO EM 
COMPARTIMENTOS DE PLASTICOS SEPARADOS, COM 
UMA PORÇÃO CADA  POTE COM 50 CAPSULAS. 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, APRESENTAR REGISTRO JUNTO 
AO MINISTERIO DA SAUDE (ANVISA) 

SDI SDI 75,00  2.250,00  

69 30,00  POTE LIMALHA DE PRATA E MERCURIO EM CAPSULA 
CONTENDO LIMALHA DE PRATA 40 %, ZINCO 31,3 %, 
COBRE 28,7% E 47,9% DE MERCURIO EM 
COMPARTIMENTOS DE PLASTICOS SEPARADOS, COM 
DUAS PORÇÕES CADA  POTE COM 50 CAPSULAS. 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, APRESENTAR REGISTRO JUNTO 
AO MINISTERIO DA SAUDE (ANVISA) 

SDI SDI 100,00  3.000,00  

70 10,00  CX LIMAS TIPO HEDSTROEN N° 15 À 40, 21MM - FABRICADO 
EM AÇO INOX - CAIXA COM 6 UNIDADES . 

KERR KERR 13,20  132,00  

75 15,00  FRAS ANTISSÉPTICO BUCAL - CARACTERISTICAS GLUCONATO 
DE CLORHEXIDINA 0,12 % - MECANISMO DE AÇÃO 
ESPECIFICO E ATIVO CONTRA BACTERIAS GRAM-
POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS - CLORHEXIDINA 
PERMANECE NOS SUBSTRATOS ANIÔNICOS E É 
LIBERADA GRADUALMENTE POR ATÉ 8 HORAS - 
MECANISMO DE AÇÃO CATIÔNICA - A CLORHEXIDINA 
ADERE FORTEMENTE AOS SUBSTRATOS ANIÔNICOS - 
FRASCO DE 2 LITROS . 

IODONTOSUL 
IODONTOSU 

44,50  667,50  

82 400,00  CX MICRO PINCEL PARA VERNIZ DESCARTÁVEL, MICRO-
BRUSH CONFECIONADOS COM MINÚSCULAS FIBRAS, 
IMPEDINDO O GOTEJAMENTO ATÉ O MOMENTO DA 
APLICAÇÃO, FRASCOM COM 100 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FGM FGM 7,50  3.000,00  

83 70,00  FRAS ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO SPRAY 100% MINERAL 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

12,50  875,00  

84 25,00  CX ÓXIDO DE ZINCO - FRASCO COM 50G. ÓXIDO DE ZINCO 
DEVE SER UM PÓ FINO, AMORFO, BRANCO, INODORO, 
INSOLÚVELEM ÁGUA E EM ETANOL. GRASCO COM 50 GR 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

3,20  80,00  

86 20,00  CX PASTA LYSANDA 120 GR, É UMA PASTA DE ZINCO 
EUGENÓLICA DESTINADA Á MOLDAGEM DE BOCAS 
TOTALMENTE DESDENTADAS. 

TECHNEW 
TECHNEW 

28,00  560,00  

87 100,00  TUB PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL - AROMATIZADA, COM 
FLÚOR, PEDRA POMES. CARBONATO DE CÁLCIO, 
GRANULAÇÃO FINA (BAIXA ABRASIVIDADE) TUBO COM 
90 GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

6,00  600,00  

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
88 50,00  UNI PINÇA CLÍNICA Nº 317 - AÇO INOXIDÁVEL 

AUTOCLAVAVEL - CÓDIGO 11905 
GOLGRAN 
GOLGRAN 

18,00  900,00  

92 200,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM 
PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

3M 3M 31,35  6.270,00  

93 200,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMEZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA DE 
PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% EM 
PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,5 
MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

3M 3M 31,35  6.270,00  

98 1.500,00  UND SUGADOR DESCARTÁVEL COM PONTA PLÁSTICA PARA 
ASPIRAÇÃO DE SALIVA, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, BICO 
FINO FIXO COM RANHURAS, FABRICADOS EM PVC 
CRISTALINO ATÓXICO, EXTRA LONG, PONTA 
ARREDONDADA SEM ARESTA AGUDAS. A PONTA 
PLÁSTICA DEVERÁ SER SUFICIENTE FLEXÍVEL PARA 
ADAPTAR-SE A BOCA DO PACIENTE, MAS AO MESMO 
TEMPO RÍGIDA, DE MANEIRA QUE NÃO IMPEÇA A 
ASPIRAÇÃO ADEQUADA DO FLUXO SALIVAR. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COMO NO MÍNIMO 40 
UNIDADES 

SSPLUS SSPLUS 4,40  6.600,00  

100 50,00  CX TIRA DE MATRIZ POLIÉSTER, TIRA TRANSPARENTE DE 
POLIÉSTER TAMANHO 10 MM X 10 MMX 0,5 MM. 

QUIMIDROL 
QUIMIDROL 

0,93  46,50  

101 60,00  CX TIRA MATRIZ DE AÇO C/ 5MM DE LARGURA, RÍGIDA, 
INDEFORMÁVEL, 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

1,10  66,00  

106 30,00  FRAS HIDRÓXIDO DE CALCIO P.A (PÓ) - FRASCO COM 10 
GRAMAS 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

3,58  107,40  

109 30,00  FRAS CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS - (ALVEOLEX) - 
FRASCO 10 GRAMAS 

BIODINAMICA 
BIODINAM 

20,55  616,50  

110 30,00  FRAS SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA LIQUIDO - FRASCO 10 
ML 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

12,35  370,50  

114 200,00  UINID BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA SHOFU PONTA 
DE CHAMA 

AMERICAN 
BURRS AMERI 

9,30  1.860,00  

123 10,00  UINID FÓRCEPES INFANTIL Nº 03 - PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO INOX - ALTOCLAVAVEL 

TRINKS 
TRINKS 

50,00  500,00  

124 10,00  UINID FÓRCEPES INFANTIL Nº 04 - PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO INOX - ALTOCLAVAVEL 

GOLGRAN 
GOLGRAN 

50,00  500,00  

125 10,00  UINID FÓRCEPES INFANTIL Nº 05 - PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO INOX - ALTOCLAVAVEL 

GOLGRAN 
GOLGRAN 

50,00  500,00  

126 20,00  UNI SERINGA CARPULE DENTAL - PRODUTOS FABRICADO EM 
AÇO INOX - ALTOCLAVAVEL 

GOLGRAN 
GOLGRAN 

42,45  849,00  

129 50,00  CX AGULHA GENGIVAL P/ ANESTESIA ODONTOLOGICA 30G 
LONGA, DESCARTAVEL, ESTERILIZADA A OXIDO DE 
ETILENO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVE, COM 
CANULA DE TAMANHO NÃO INFERIOR A 1 POLEGADA 
OU 25MM, COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADA, 
AFIADO E SEM REBARBAS, COM SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, DEVE POSSUIR MARCAÇÃO DA POSIÇÃO DO 
BISEL. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES 
TRAZENDO DADOS IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NUMERO DE LOTE, METODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE. 

INJEX INJEX 27,90  1.395,00  

132 30,00  FRAS EUGENOL NA FORMA LÍQUIDA COM PUREZA MÍNIMA DE 
99%. COR AMARELO CLARO E CHEIO DE CRAVO. É 
ULTILIZADO EM REAÇÃO COM ÓXIDO DE ZINCO PARA 
FORMAR UM MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO E 
APRESENTA QUALIDADES ANALGÉSICAS, 
ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS, ANTINFLAMATÓRIAS E 
CICATRIZANTES. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 20 
ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL U.S.P(99 A 100,5%). 
VALIDADE: 2 ANOS. APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA, 
POSSUI MARCA CE 0434 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

9,20  276,00  

150 15,00  UNI FÓRCEPS ADULTO Nº 150 - EM AÇO INOXIDAVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

GOLGRAN 
GOLGRAN 

56,00  840,00  

151 15,00  UNI FÓRCEPS ADULTO Nº 151 - EM AÇO INOXIDAVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

GOLGRAN 
GOLGRAN 

56,00  840,00  

Total 
80.932,40  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1594 343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 Homologado:  10 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 20 de agosto de 2020 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 300/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MAGNUS MED C. DE P. HOSPITALARESE MEDICAMENTOS 

CNPJ: ................................. . 30.881.804/0001-08 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS PARA ATENDIMENTO AS UBS DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$  8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais) 

  ITENS DA ATA 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

62 150,00  KIT IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO NA COR 
A3 - MAXXION KIT, AUTOPOLIMERIZAVEL, 
PÓ+LÍQUIDO. PÓ: VIDRO DE FLUORSILICATO DE 
ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS E 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO 
TARTÁRICO. APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA. 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

15,45  2.317,50  

90 30,00  UNI PORTA AMALGAMA DERLIN (PLÁSTICO), APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, 
ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

MAQUIRA 
MAQUIRA 

10,37  311,10  

121 200,00  PCT ALGINATO - MATERIAL DE MOLDAGEM COM PRESA 
NORMAL E MUDANÇA DE COR - CLASSIFICADO COMO 
TIPO II - EMBALAGEM COM 410 GRAMAS 

COLTENE 
COLTENE 

28,86  5.772,00  

Total 
8.400,60  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1594 343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  10 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 20 de agosto de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
051/2020.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da 
publicação da Ratificação da inexigibilidade nº 051/2020, publicado no jornal o regional nº 2284 em 
17/06/2020, página 06, da referida data.  

 

Colorado, 12 de Agosto de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello

 
 

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 293/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 34/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  MADERNOP COM. DE MADEIRAS NORTE DO PARANA EPP. 

CNPJ: ................................. . 09.088.577/0001-71 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, 

aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das necessidades do município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1500.000,00  (cento e cinquenta mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quant Unid. COTA Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Percentual 
mínimo de 
desconto 

Percentual 
desconto 
ofertado 

14 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS DE MADEIRA DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

150.000,00  10% 13% 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado:  14 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 17 de agosto de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 292/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 34/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  GOES, GOES & PASSOS LTDA. 

CNPJ: ................................. . 03.598.338/0001-85 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, 

aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das necessidades do município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

VALOR DO CONTRATO: R$  910.000,00 (novecentos e dez mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quant Unid. COTA Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Percentual 
mínimo de 
desconto 

Percentual 
desconto 
ofertado 

5 1,00  UNI ME/EPP MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
DE A  Z DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

25.000,00  13% 15,10% 

6 1,00  UNI PRINCIPAL TUBOS DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

200.000,00  12% 17,10% 

11 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS CERAMICO E CONCRETO 
SENDO: LAJE PRE MOLDADA, TIJOLOS, 
LAJOTAS, TELHAS, POSTES DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

225.000,00  10% 17,00% 

12 1,00  UNI PRINCIPAL INSUMOS CIMENTO E CAL DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

300.000,00  10% 17,10% 

26 1,00  UNI ME/EPP LAMPADAS DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

32.500,00  10% 15,00% 

28 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS CIMENTO E CAL DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

70.000,00  10% 20,00% 

30 1,00  UNI ME/EPP INSUMOS DE MADEIRA DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

32.500,00  10% 16,00% 

34 1,00  UNI ME/EPP ESQUADRIAS, VIDROS E ACESSORIOS DA 
TABELA ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

25.000,00  10% 17,00% 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado:  14 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 17 de agosto de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 66/2020 

Pregão - 26/2020 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 66/2020 
b) Licitação Nrº             :            26/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/08/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A COMPRA DE 

DIESEL S10 PARA VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS PR. 

  
 
==================================================================  
AUTO POSTO DE SANTO INACIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
DIESEL S10 ORIGINAL LTS 50.000,00 3,0100 150.500,00 
   Total: 150.500,00 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
12.361.0007.2.017. - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
 
 Valor Total Homologado - R$ 150.500,00 
 
SANTA INES, 18 de agosto de 2020.  
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

                              ______________________________________________________________________________
   BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 301/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ODONTOSUL EPP 

CNPJ: ................................. . 04.971.211/0001-22 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS PARA ATENDIMENTO AS UBS DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.089,30 (quarenta e quatro mil, oitenta e nove reais e trinta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 20,00  CX anestésico artcaina, possui uma rápida capacidade de ação e boa 

duração da ação anestésica - Caixa com 50 tubetes com 1,8 ml 
cada. 

ARTICAINA 
DFL  

136,90  2.738,00  

6 80,00  FRAS ANESTESICO TOPICO COM 20% DE BENZOCAINA, 
AROMATIZADO, FRASCO C/ FRAS 12 GRAMAS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BENZOTOP 
DFL  

5,18  414,40  

10 100,00  UNI BROCA CARBIDE N° 2 KAVO  3,57  357,00  
11 100,00  UNI BROCA CARBIDE N° 4 KAVO  3,51  351,00  
12 100,00  UNI BROCA CARBIDE N° 6 KAVO  3,51  351,00  
13 50,00  UNI BROCA DE HASTE LONGA, TIPO CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO N° 6 
KAVO  3,95  197,50  

14 20,00  UNI BROCA DE HASTE LONGA, TIPO CARBIDE PARA ALTA 
ROTAÇÃO N° 2 

KAVO  3,95  79,00  

17 150,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1011-FG BROCA 
DIAMANTADA EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMENTRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1. ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,50  225,00  

18 100,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1012 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  135,00  

19 100,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1014 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  135,00  

20 100,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1015 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  135,00  

21 150,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1016 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  202,50  

REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

22 100,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1033 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,51  151,00  

23 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1036 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

24 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1042 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

25 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1045 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

26 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1047 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

27 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1091 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

28 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1092 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

29 40,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 1095 - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  54,00  

30 100,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 3118F - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  135,00  

31 150,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº. 3195F - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  202,50  

32 50,00  UNI BROCA ZEKRYA Nº151 28MM, BROCA PARA CIRÚRGIA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAR 
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CONTENDO; NOME DA EMPRESA, CNPJ, 
PRODUTO, REGISTRO, NÚMERO DO PROCESSO, 
ORIGEM DO PRODUTO E NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO. 

MICRODONT  11,50  575,00  

36 20,00  CX CERA ROSA, COM 18 LÂMINAS. LYSANDA  10,50  210,00  
37 70,00  CX CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO- HIDRÓXIDO 

DE CÁLCIO - PASTA BASE, CX PASTA CATALISADORA E 
BLOCO DE MISTURA, BASE EM TUBO COM 
APROXIMADAMENTE 13G, COMPOSTA BASICAMENTE 
POR SALICILATO, CATALISADOR EM TUDO COM 
APROXIMADAMENTE 11G, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, OXIDO DE ZINCO, ETIL 
TOLUENO SULFONAMIDA, EMBALADO EM CAIXA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

HYDCAL  20,85  1.459,50  

38 10,00  UNI CIMENTO ENDODÔNTICO PULPO FILL BIODINAMICA  17,50  175,00  
44 2,00  UNI CONTRA ÂNGULO INTRA 2068FGBN, (B/R) ENCAIXE: 

BORDEN, VELOCIDADE MÁXIMA 380.000 RPM PRESSÃO 
DE AR: 32 LIBRAS 2,2 BAR, RUÍDO DE 64 DECIBEIS. C/A, 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 20000 RPM, TRANSIMISSÃO 1:1 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 1000 CICLOS DE 
AUTOCLAVAGEM, CABEÇA FIXA COM SPRAY 
EXTERNO, TROCA DE BROCA POR FEIXO, COM NO 
MINIMO UM MANDRIL PARA ADAPTAÇÃO DE BROCA. 
ESTERILÁVEL EM AUTOCLAVEL, COM SISTEMA DE 
CONEXÃO 2 FUROS, SISTEMA DE PRESSÃO 
AUTOCLAVEL, COM GARANTIA MINIMA DE 100 CICLOS 
DE AUTOCLAVAGEM, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
ACIONAMENTO 200 RPM. COM REGULAGEM DE SPRAY 
NA MANGUEIRA. SISTEMA INTA DE ACOPLAMENTO 
NO MICRO MOTOR. RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE 
ROTAÇÃO 1:1 COM BAIXO NÍVEL DE RUIDO. QUANDO 
OPERANDO SOBRE MATERIAIS MAIS RESISTENTES. 
GIRO 360° SOBRE O MICRO MOTOR, AUTOCRAVEL ATÉ 
135°C PROPORCIONANDO UMA PERFEITA CONDIÇÃO 
DE BIOSSEGURANÇA. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APRESENTAR 
NO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(ANVISA). 

KAVO  366,00  732,00  

45 20,00  CX CUNHA DE MADEIRA, ENVELOPE COM 100 UNIDADES 
COLORIDAS 

PHARMAINOX  4,40  88,00  

47 30,00  UNI ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 PRATA  5,50  165,00  
48 200,00  UNI ESCOVA DE ROBSON, INDICADA PARA PRÉ 

POLIMENTO DE RESINA, PODENDO SER UTILIZADA 
COMO PASTA DE POLIMENTO, É DE COR BRANCA E 
PLANA. 

MICRODONT  0,85  170,00  

50 3,00  PCT ESPACIADORES DIGITAL Nº 15 A 40 - DE 25 MM - 
PACOTES COM 6 UNIDADES 

MEDIN  28,50  85,50  

51 300,00  UNI Espelho clinico odontológico, Espelho clínico plano nº. 05, em aço 
inoxidável autoclalável, com marca gravada no instrumental, com 
registro no ministério da saúde. 

PHAMAINOX  1,50  450,00  

55 500,00  PCT ACIDO FOSFÓRICO GEL 37 % - COM 3 SERINGAS DE 2,5 
ML POR PACOTE 

MICRODONT  3,35  1.675,00  

56 20,00  UINID FIXADOR ODONTOLÓGICO DENTAL - FRASCO DE 475 
ML 

KULZER  9,00  180,00  

60 5,00  UNI GRAMPOS MOLARES N°210, 211. 6B  9,50  47,50  
65 15,00  VIDR LAMPADA PARA APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 

12VX75W. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. 

TECLUX  50,00  750,00  

71 10,00  CX LIMAS TIPO HERR N°15 A 40, 21 MM - FABRICADO EM 
AÇO INOX - CAIXA COM 6 UNIDADES . 

TDK  12,60  126,00  

72 10,00  CX LIMAS TIPO KERR N° 45 À 80, 21 MM - FABRICADO EM 
AÇO INOX - CAIXA COM 6 UNIDADES . 

TDK  13,50  135,00  

73 10,00  CX LIMAS TIPO KERR N°15 À 40, 25 MM - FABRICADO EM 
AÇO INOX - CAIXA XOM 6 UNIDADES. 

TDK  12,65  126,50  

74 15,00  LT LÍQUIDO DE MILTON, SOLUÇÃO DE HIPROCLORITO 
DE SÓDIO 1% ALTAMENTE BACTERICIDA, ESTA 
INDICADA PARA A INSTRUMENTAÇÃO E IRRIGAÇÃO 
DE CANAIS RADICULARES, ATUANDO COMO 
DESINFETANTE. 

TDK  17,00  255,00  

85 100,00  BL PAPEL CARBONO DUPLA FACE BLOCO COM 12 
FOLHAS¸ TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE. 

PHARMAINOX  4,00  400,00  

89 20,00  UNI PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM - AUXILIA NA 
APREENSÃO E MANUSEIO DO FIO DE SUTURA - EM 
AÇO INOX E AUTOCLAVAVEL 

MARYAM  31,00  620,00  

91 100,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA 
DE PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% 
EM PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 
0,5 MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Z100 3M  30,00  3.000,00  

94 100,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B3 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA 
DE PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% 
EM PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 
0,5 MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Z100 3M  29,50  2.950,00  

95 20,00  FRAS REVELADOR ODONTOLÓGICO DENTAL - FRASCO DE 
475 ML 

KULZER  10,00  200,00  

99 25,00  CX TAÇAS DE PROFILÁTICA DENTAL- PARA CONTRA 
ÂNGULA, NÃO DEVEM PROVOCAR LESÕES NOS 
TECIDOS CX MOLES, ESTÉREIS, EMBALADAS INDIVID. 
CONFORME ISO 1797-1. DEVE SER RESISTENTE O 
SUFICIENTE PARA SOFREREM PROCESSOS DE 
DESINFECÇÃO, TRAZENDO EXTERNAMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(ANVISA). 

PREVEN  1,10  27,50  

102 60,00  CX TIRA MATRIZ DE AÇO C/ 7MM DE LARGURA, RÍGIDA, 
INDEFORMÁVEL, 

AAF  1,35  81,00  

103 50,00  CX TIRAS DE LIXA COM GRANULAÇÃO MÉDIA / FINA 
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESTAURAÇÕES DE RESINA COMPOSTA E IONÔMERO 
DE VIDRO, COM CENTRO NEUTRO, TAMANHO 4 
MMX170MM, CAIXA COM 150 UNIDADES, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAUDE. 

AAF  7,00  350,00  

104 20,00  UNI TIRAS LIXA DE AÇO, ABRASIVAS ELETROLÍTICAS DE 
AÇO INOXIDÁVEIS EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 
DE 4 MM. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR REGISTRO 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.(ANVISA) 

BIODINAMICA  4,15  83,00  

107 120,00  UND Lamina De Bisturi Nº 15 - AVULSA -  ADVANTIVE  0,45  54,00  
108 150,00  UINID LAMINA DE BISTURI Nº 12 AVULSA. ADVANTIVE  0,45  67,50  
111 200,00  UINID BROCA DIAMANTADA Nº 1013 - FG - BROCA 

DIAMANTADA EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,33  266,00  

TERMO DE FOMENTO Nº 009/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 297/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 058/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR. 

CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR. 

VALOR: R$ 67.083,32 (SESSENTA E SETE MIL, OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento de Despesa 

11.002.14.452.0002.1.015 
Orçamento Impositivo  EC nº 

86/2015 

Ficha 507 (fonte 000)  
3.3.50.43.99.99 - Demais 
Entidades do Terceiro Setor  

 
Colorado - PR, 20 de Agosto de 2020. 

 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado - PR, 

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 
082/2020.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação da 
dispensa nº 082/2020, publicado no jornal o regional nº 3222 em 19/08/2020, página 05, da referida data.  
 
Onde se lê:  
R$7.956,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). 

 
Leia-se: 
R$13.260,00 (TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS). 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 19 de Agostode 2020. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

AVISO DE EDITAL  PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 044/2020 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30min do dia 04 de Setembro de 

2020, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico, Registro de Preço, para eventual a Aquisição 

de gêneros alimentícios tipo sendo: leite, salgadinhos fritos e assados em geral, pães, 

bombom, mini sanduiches, sucos, água, bolos e tortas, vela, lanches suco e tortas 

salgadas para diversas secretarias dessa municipalidade, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 24 de Agosto de 2020. Informações 

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 18 de Agosto de 2020. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

18 de Agosto de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 271/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 056/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE (POA) 2020/2021 QUANTO A 
PACTUAÇÃO DE AIH’S DOS MUNICIPIOS: ITAGUAJÉ E TERRA RICA. 
 
VALOR TOTAL: R$ 62.273,52 (Sessenta e dois mil duzentos e setenta e três reais e cinqüenta e dois 

centavos), será  efetuado o pagamento da seguinte forma: 

R$47.168,64 (Quarenta e sete mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) dividido em 

12 parcelas, do município Itaguajé - Pr  e R$ 15.104,88 (Quinze mil cento e quatro reais e oitenta e oito 

centavos) dividido em 12 parcelas do município de Terra Rica - Pr.  

VIGÊNCIA: 12(doze) meses 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as 
Atividades de Atenção a Saúde. 

Reduzido 354 – 33.90.39.50.99 (fonte 494) – Demais 
despesas com Serviço Médico, Hospitalar, Odont. e 

Laboratorial 
 

 
 

Colorado - PR, 10 de Agosto de 2019. 
 
    _________________________________                   ___________________________ 

        José Hélio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

Colorado - PR, 10 de Agosto de 2019.

                 ___________________________
                               Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver 
Atividades de Atenção a Saúde.

________________________________________________________________________________
José Hélio Germiniano

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 294/2020. 

DISPENSA: Nº 081/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA 
AMBULÂNCIAS DO SAMU 192, RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 16V DC, ANO 2016/2017, 
PLACA BAM 6067, CHASSI 93YMAFELAHJ235386, FIAT DUCATO FURGÃO MAXI CARDO, 
LONGO, ANO 2010 MODELO 2010, PLACA AYM 0257 - CHASSI 93W245G34A2052040. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
VALOR: R$ 9.412,05 (NOVE MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E CINCO CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de Atenção à Saúde 
Ficha 352 (fonte 594)  Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

9.412,05 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 19 de Agosto de 2020. 

 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                  PREFEITO                                                                 

Colorado - PR, 19 de Agosto de 2020

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
            PREFEITO                                                                

Vigência: 12 (DOZE(DOZE( ) MESES.

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 298/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 059/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DA DISPONIBILIDADE DE 10(DEZ) LEITOS 
DE UTI ADULTO E 25(VINTE E CINCO) LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICA, 
CONFORME CNES 2733307- RESOLUÇÃO 864/2020 DA SESA JUNTO À FUNDAÇÃO VALE 
DO PARANAPANEMA  FUNVAPAR, PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO SUS COM 
QUADRO CLÍNICO COMPATÍVEL COM INFECÇÃO DO COVID-19 
 
VALOR: R$ 4.324.000,00 ( QUATRO MILHÕES TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL 

REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/01/2021 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/01/2021 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver Ações 
de Alta e Média Complex.Ambul/Hospitalar. 

3.3.90.39.50.30 -Reduzido 378  (fonte 594)  
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. 
 
 

Colorado - PR, 20 de Agosto de 2020. 
 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                    Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

Colorado - PR, 20 de Agosto de 2020.

                 ___________________________
                                  Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

________________________
José Hélio Germiniano

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 295/2020. 

DISPENSA: Nº 082/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SODIO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
JUNTO A SECRETARIA DE SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ESSENCIAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI. 

CNPJ: 14.052.239/0001-10. 

VALOR: R$ 13.260,00 (TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

13.001.17.512.0006.2.042  Desenvolver o Sistema de Água Potável e Esgoto Sanitário  
- Reduzido 599 (Fonte 000)  Recursos Livres  
- Valor: R$13.260,00 (Treze mil duzentos e sessenta reais)  
 Desdobramentos:  
- 3.3.90.30.11.00  Material Químico 
  
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

 Colorado - PR, 19 de Agosto de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

(NOVENTA) DIAS.

Colorado -

___________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 296/2020. 

DISPENSA: Nº 084/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA CESTA BASICAS, COBERTORES, PARA FAMILIAS DE BAIXA 
RENDA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ 
CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA  EIRELI ME 

CNPJ: 07.654.231/0001-68 

VALOR: R$ 13.360,50(TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa  

09.001.08.244..0008.2.029 Desenvolver Programa municipal e 
Benefícios Eventuais 

33.90.32.04.00  Materiais para Distribuição 
Gratuíta em Programas de Assistência 
Social. 
 
 

 
 

 
Vigência: 136 (CENTO E TRINTA E SEIS) DIAS. 

Colorado - PR, 20 de Agosto de 2020. 

 

 
                                          ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

                                                                  PREFEITO 

Colorado 

                                          ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO

INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

113 200,00  UINID BROCA DIAMANTADA Nº 1014 HL - FG - BROCA 
DIAMANTADA EM ACO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇAO, SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS. BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRER OXIDACAO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,70  340,00  

115 200,00  UINID BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA SHOFU 
ESFÉRICA. 

AMERICAN 
BURS  

13,00  2.600,00  

116 40,00  UINID OCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE - COM 
ENCAIXE E AJUSTABILIDADE PARA ENCAIXE EM 
QUALQUER TAMANHO DE ROSTO E PORTADORES DE 
ÓCULOS DE GRAU 

P.F  4,50  180,00  

117 400,00  PCT BABADOR DENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL - 
COM FOLHAS DE ALTA QUALIDADE - COM CAMADA 
PLÁSTICA - PACOTES COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES. 

EURONDA  9,00  3.600,00  

118 30,00  UINID CABO DE BISTURI Nº 03 CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL - TAMANHO 13 CM 

6B  7,30  219,00  

119 100,00  FRAS CAVITINE - VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADE - 
FRASCO 15 ML - COM CERTIFICADO ISO 9001 

CAVITINI  16,63  1.663,00  

120 40,00  UINID PORTA MATRIZ FABRICADO EM AÇO INOX MARYAN  17,00  680,00  
122 10,00  UINID FORCEPES INFANTIL Nº 01 - PRODUTO FABRICADO EM 

AÇO INOX - ALTOCLAVAVEL 
WILCOS  55,00  550,00  

128 3,00  UINID CONTRA ÂNGULO REFRIGERADO ALTOCLAVAVEL 
COM ENCAIXE PARA MICRO MOTOR DA MARCA KAVO 

KAVO  400,00  1.200,00  

130 100,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A4 - CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%, MATRIZ CIRORGÂNICA 
DE PARTE INORGÂNICA, ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 
80%EM PESO O TAMANHO MÉDIO DAS PARTICULAS É 
DE 0,5 MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGA DE 4 
GRAMAS TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA , NUMERO DO LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

Z100 3M  29,19  2.919,00  

131 100,00  SR RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 CONTENDO 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA CIN 80%; MATRIZ CIRORGÂNICA 
DE PARTE INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 80% 
EM PESO. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 
0,5 MICROMETROS. EMBALAGEM EM SERINGÁ DE 4 
GRAMAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Z100 3M  29,19  2.919,00  

133 30,00  UINID SONDA EXPLORADORA DUPLA Nº 5 - AÇO 
INOXIDAVEL, AUTOCLAVEL - UNID. 

PRATA  5,00  150,00  

134 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1043-FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFRORME, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVÉSDE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA NUMERO DE LTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

135 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1046-FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1707-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVÉS DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,28  64,00  

136 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 1112-FG, BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORME ENCAIXE EM AÇO 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,35  67,50  

INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS, BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1 ESTERILIZAVEL 
ATRAVÉS DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINSITERIO DA SAUDE. 

137 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 3017-FG - BROCA 
DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS, BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1, ESTERILIZAVEL 
ATRAVES DE CALOR UMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS, SEM SOFRE OXIDAÇÃO EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,40  70,00  

138 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº 3017-FG HASTE LONGA - 
BROCA DIAMANTADA AÇO EM AÇO INOXIDAVEL, 
PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES ENCAIXE EM 
AÇO INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES 
CANETASDE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS BROCAS COM DIAMETRO 
ENTRE 1,590 E 1,600 MM CONFORME ISO 1707-1, 
ESTERILIZAVEL ATRAVÉS DE CALOR UMIDO SECO OU 
POR AGENTES QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE ESTERILIZADA 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,73  86,50  

139 50,00  UNI BROCA DIAMANTADA Nº1015-FG HASTE LONGA - 
BROCA DIAMANTADA EM AÇO INOXIDAVEL, PONTA 
COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDAVEL ADAPTAVEL AS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM 
REBARBAS BROCAS COM DIAMETRO ENTRE 1,590 E 
1,600 MM CONFORME ISO 1797-1, ESTERILIZAVEL 
ATARVÉS DE CALOR UMID, SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS SEM SOFRE OXIDAÇÃO EMBALADA 
INDIVIDUALMENT ESTERILIZADA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA NUMERO DE LOTE E APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

MICRODONT 
CHAMPION  

1,40  70,00  

140 15,00  UNI SINDESMÓTOMO DUPLO Nº 1 - EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVAVEL. 

PRATA  6,30  94,50  

141 40,00  KIT KIT COM PONTAS ENHANCE PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA - SORTIDA COM NO MINIMO 7 
PONTAS. 

MICRODONT  45,00  1.800,00  

142 10,00  UNI BROCA CARBIDE FG Nº 702 CIRURGICA CONICA DE 
CORTE CRUZADO. 

KAVO  3,70  37,00  

143 10,00  UNI BROCA CARBIDE HASTE LONGA FG Nº702 CIRURGICA 
CONICA DE CORTE CRUZADO 

KAVO  6,34  63,40  

144 10,00  UNI BROCA CARBIDE FG Nº 703 CIRURGICA CONICA DE 
CORTE CRUZADO. 

KAVO  3,70  37,00  

145 10,00  UNI BROCA CARBIDE HASTE LONGA FG Nº 703 CIRURGICA 
CONICA DE CORTE CRUZADO 

KAVO  4,00  40,00  

147 40,00  UNI ESPÁTULA DE RESINA NA COR DOURADA MODELO 
THOMPSON Nº 3. 

COOPERFLEX  27,00  1.080,00  

148 10,00  UNI ALAVANCA ADULTO DIREITA (R) EM AÇO 
INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL. 

COOPERFLEX  24,00  240,00  

149 10,00  UNI ALAVANCA ADULTO ESQUERDA (L) EM AÇO 
INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL. 

COOPERFLEX  24,00  240,00  

152 2,00  UNI VIBRADOR PARA AMÁLGAMAS E CAPSULA PRÉ-
DOSIFICADAS - BI-VOLT AUTOMÁTICO. 

ECEL  620,00  1.240,00  

Total 
44.089,30  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1594 343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  10 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 20 de agosto de 2020 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE
372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE
345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 302/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  S.V BRAGA IMPORTADORA 

CNPJ: ................................. . 30.888.187/0001-72 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGICOS PARA ATENDIMENTO AS UBS DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.595,00 (dezoito mil, quinhentos e noventa e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
40 1.000,00  PCT COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA - DE 08 

CAMADAS - 5 DOBRAS - 15 CM POR 30 CM 
(aberta) - PACOTE COM 500 UNIDADES . 

ANDREONI  14,21  14.210,00  

54 500,00  UNI FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - ROLO 
19 MM POR 30 METROS 

MASTERFIX  3,01  1.505,00  

96 1.500,00  CX ROLOS DENTAIS DE ALGODÃO - PACOTE 
COM 100 UNIDADES, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

SSPLUS  1,92  2.880,00  

Total 
18.595,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1594 343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  10 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 20 de agosto de 2020 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO


